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Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeio do Norte - CE

Junto aos autos a proposta de preços final
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

N7E6RÁCÁO

Declaramos ainda que, âpós a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não

ocorreu fato que nos impeça de participaÍ da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedores da presente licitação.

OBJEÍO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de lntegração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programâ de Estágio

no âmbito da Administração Pública do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

descritas abaixo:

Nível

Valor Mensâl Estimado para a Contratação

Telefonê: (61) 3252 4830 | E-mail: cnl@ciee.ong.br

Valor da
Bolsa

Quant. De

Vagas

Valor Total

Mensal das
Bolsas (R$)

Taxa de
Adminiskação
Estimada (%)

Valor Estimado da
Taxa dê

Administração
Mensal (R$)

Subtotal
(R$)

B C=Ax B E=(CxD)/100 F=C+E

Superior R$ 830,00 474 R$ 393.420,00 R$ 4.681,70 RS 398.101.70

Medio R$ 510,00 R$ 241.230.00 R$ 2.870.64 R$ 244.100.64

Valor do Valê
Transporte (RS)

Quantidads dê
Dias Úteis / Mês

Quântidade de
Estagiários

Valor Total do Valê

Transporte / Mês (R$)

G H I J=GxHxl

22 947 R$ '102.086,60

K=F+J

R$ 744.288,94

V
Acesse: !í\rw.c:e Ê.oao.br

A Comissão Permanentê de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/cE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei N'

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão

Eletrônico n' 2021.08.10.3.

D

1 ,19

473 1 ,19

Rs 4,90
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Nome: Nara Vieira Bucar Cargo/Função: Supervisora da Central Nacional de Licitações

CP F: 589.694.541-87 RG: 2.159.336 SSP/GO

TeleÍone: (61) 99643-5615 E-mail: cnl@ciee.ong.br

L= K x 12 meses

R$ 8.931.467,22

RAZÃO SOCIAL: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -

CIE E CNPJ: 61.600.839/0001-55

rNscRrÇÃo ESTADUAL: 11\.554.262.117

TEL/FAx: (61) 99643-s61s/ (8s)

98895-4800

CEP:04.533-001 CIDADÉI 5ÃO PAULO U F:SP

CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE -CE

CNPJ: 61.600.839/0042 -23

E-mail I yvina.lima@ciee,ong.br/ ianequele_silva@ciee.org.br

BANCO: OO1 BANCO DO BRASIL AGÊNCIA

3336-7 C/C:299370-8

Represêntante Legal Pâre Assinaturâ do Contrato;

Nome: Alessandro Salvatore Maximiliano Attinã Cargo/Função; Gerente Rêgional N ordeste

CPF: 597 .7 47 .975-15 RG: 5.003.705-67 SSP/BA

Telefonei (71) 99977-1655 E-mail: alessa nd ro_sa lvatore@ciee.org. br

ValoÍAnual Estimâdo para â ContrâtaÇão

Percentual da Taxa de Administração: 1,19 % (Um vírgula dezenove por cento)

Valor Total da Proposta: R$ 8.931.467,22 (Oito milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e

sessenta e sete reais e vinte e dois centavos),

Telefone: (61) 3252 4830 | E-mail: cnl@ciee.ong.br
Acesse: víww.ciee,oro,br

DADOS DA ENTIDADE

ENDEREÇO: RUA TABAPUÃ, N'540 - ITAIM BIBI

ENDEREÇO UNIDADE DE OPERAçÃO:RUA: FRANCISCO

CANDIDO DE MAGALHAES,40 - 5L - 1508 - BAIRRO

IRIÂNGULO, TORRE COMERCIAL - UNIQUE - CEP 63041-195

DADOS DO REPRESÊNTANTE TEGAL DA ENTIDADE PÀRA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO EIETRÔNICO:

4-'
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

Na taxa de administração proposta já estão inclusas todas as despesas referentes aos tributos e

demais ônus atinentes à prestação do serviço.

Declaramos que cumprimos os requisitos de habilitação e que inexistem impedimentos de

pârticipação na licitação.

Forma de Pagamento: Conforme Edital e Contrato

Brasília/DF,03 de Setembro de 2021

.{ L,

Centro de lntegração Empresa Escola - CIEE

Supervisora da Central Nacional de Licitações

ô1.600.839t0001-55
Centío dê lntêgraÉo Emprêsa

Êscola - CIEE
Rua Tabapuã. n' 540 -. llâim Eibi

Sâo Pôulo / SP
cEP'04533-001

-1

Telefone: (61) 3252 4a30 | E-mail: cnl@ciee ong.br
Acessel ww'*.ciee-oro.br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/0001- 14

ATA DA SESSAO

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonofte,ce.gov.br

:2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÂO - ADJUDICAçÃO - Partê 1 de 1

pREGÀo ELETRôNtco No 202í.09.10.3
Processo AdministÍativo N' 2021.08.10.3

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNOO EMANOET BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 17 10812021 14:52:11

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2stc?,tríI1L34tú REQUERTMENTO DETMPUGNAçÃO SUPER ESTÁG|OS LTDA EPP (11.320.576/0001-52)

Prezado Pregoeiro, segue lmpugnação ao Edital do Pregão Eletrônico no 2021 .08.10.3 para apreciaçào. Desde já agradecemos e
nos colocamos à disposiçáo.
2610817021 1+I[}:OO CADASTRO DE PROPOSTA UNIVERSIDADE PATATIVA DOASSARÉ - UPA

! 2610812021 

'5'iiô3 
ALTERAçÃO DE PROPOSTA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

27 t0812021 17:36:08 CAOASTRO OE PROPOSTA INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO DO CEARA

TúTÔ NrcroNAL DE ouALlFrCÀÇÃo É CAPÀcirAÇÃo
ti/o aFleÂÇÃô ÉCÀPÀôrrAÇÃo
0110912021 15:24:10 CAOASTRO OE PROPOSTA INSTITUTO CEARENSE DE EDUCACAO CULTURA E ECOLOGIA-
o2logl2021 08:23:25 CADASTRO DE PROPOSTA CONAJA.CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ARBITRAL

0210912021 09:20:21 CADASTRO DE PROPOSTA CENTRO DE INTEGR O EI\,4PRESA ESCOLA

0210912021 12:28:49 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA CONAJA-CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ARB1TRAL

i EScÔLA
.EARÀ

lnformamos que, por não haver lei qu€ disponha pela impossibilidade de participação de entidadês sem fins lucrativos de
procedimentos licitatórios aplicável ao caso, indefere-se a im na íormuladaU

o3logl2o21 08:47:36 CADASTRO DE PROPOSTA SUPER E GIOS LTDA EPP

031091202109:01:07 MENSAGEM PREGOEIRO

\,, Estamos procêdendo com a abertura das propostas, para realizaÉo da competente análise inicial. lnfoÍmamos que as 09r30hs
rniqaremos a sessão de disputa de preços.
03/09/202109:01:3í MENSAGEM PREGOÉlRO
Esle Pregão está sendo realizado em observáncia âo Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019
031091202109:02:31 MÉNSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que â documentaçâo de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá sêÍ êncâminhada exclusivamente
por meio do sistemâ da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data ê o horário estabelecidos para a
âberlura da sessão pública, sob pena de inabilitaçáo/desclassiÍlcação do licitante no caso do não atendimento, conÍorme item
editallcio 7.13.
O3lOgl2O2109:03:34 MENSAGEM PREGOEIRO

Não se faz necessário o ênvio/anexação do aÍquivo digitalizado das píopostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas nâ
plataforma, com a descriçáo do objeto oÍertado com seus Íespectivos preços e marcas paÍa cada produto oíertado, até a data e o
horáÍio estabelecidos para abertura da sessáo pública.
o3logl2o2109:03:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a observânciâ âo Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
031091202109:04:2í MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que ao ílnal da sessáo de disputa, o licitante vencedor envie dentro do Wazo de 02 (duas) horas, via e-mail, a sua
proposta Íinal e, se necêssário, documentação complementâr, nos lermos do item editalício 10.4

O3l0gl202109:04:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O nâo cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na dssclassificação/inabilitação,

nte, e assim sucessivamente, obseÍvada a ordem de classificação, nos termos do item

o3lo9l2o21 09:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhores licitantes.

sendo então convocado o licitante su
editâlício 10.4.1 .

Gerado em: O3lOgl2O21 11:15:41 1 de 5

0,092021 08:59:.4 ALTERAçÃO DE PROPOSTA SUPER ESTÁGIOS LIDA EPP

9-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO OO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

031091202109:05:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderáo seí considerâdos como DESIDIA,
e seÍão remetidos à Procuradoria Juridicâ do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

rocesso administrativo, no sentido de ue se ama icadas ssíveis sanções administrativas
o3lo9l2o2'l 09:07:54 MENSAGEM PRE E RO

Reiteramos que na ÍormulaÉo da proposta final, o licitante vencedor deverá obsêrvar que os percentuais oÍertados somente seráo
aceitos se estivêrêm iguais ou inferiores aos valores de r€Í€rência constantes no Orçamento elaboÍado pela PreÍeitura. em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
o3losl2o2109:09:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitaçáo somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horá.io estabelecidos para abertura desta sessáo pública, não podendo ser recebidos após tal periodo
031091202109:íí:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos documentos de habalitaÇão iuntamente com o cadastramento das propostas iniciais nâ plataforma
acarelarà na rnabíl(açáo/desclassiÍlcagáo do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital.
031091202109:41:57 MENSAGEM PREGOEIRO
lníormamos ue todas as ropostas iniciais foram devidamênte analisadas e estão de acordo com o Edital.- 03/09/2021 09:42:32 MEN EM PRÉGOÉIRO

Exceto uma delaS que fez constar na sua proposta de preços inicial a identificação da empresa padicipante (lEL - lnstituto Euvaldo
Lod , descumprindo o item 8.5.1 do Edilal Convocatório
03/09 021 09:43:09 MENSAGEM PREGOEIRo
Nesse momento daremos início à sessão de dis uta de reços, através da oferta de lances
O3lOgl2O21 09:43:í7 MENSAGEM PRE

Boa sorte a todos.
03/09/202110:08:00 MENSAGEM PREGOEIRo
lnÍormamos ue a sessâo de dis uta de , através da oferta de lances, fora encerrada
0310912021 10:09:47 MENSAGEM PRE E R

Requisitamos ao participante com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl@uazeiro.ce.gov.bô, da proposta Ílnal, nos termos do item editalício 10.4.
o3losl2021 10:í0:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Reíorçamos que o prazo para encaminhamento da proposta ílnal começará a contaÍ do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 10h09min47seg.
031091202110:í0:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será encerrado âs 12h09min47seg
031091202110:11:08 MENSAGEM PRÊGOEIRO
lnÍormamos que. após o recebimento da proposta linal e da competente análise da documentação de habilitaçâo da empresa
arrematanle. avançaremos para a fase recursal.
0310912021 10:11:28 MENSAGEM PREGOEIRO

v Nesse momento, assaremos à análise da docume o de habilita o da empresa arrematante
O3l0gl2021 10:12:33 MÊNSAGEM PRE EIR

O julgamento da etapa de habilitaÉo e a análise da proposta de preços Ílnal serâo divulgâdos por meio de mensagens postadas nas
iníormações especíÍlcas do lote.
0310912021 10:12:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que Íorem sendo concluídas as anális€s junto aos documentos de habilitação e proposta de preços Íinal, as mensâgêns
passaráo a ser enviadas nas informações pertinentes do lote.
O3lOgl2O21í0:/íí:22 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da habilitaçâo já sê êncontÍa divulgado nas informaçôes especiÍlcas do lote.
03/09/202íí0:42:l'l MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que recebermos a proposta ínal e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestaÇão de possiveis
reculS0s.
031091202110:45:28 MENSAGEM PREGOEIRo
A análise da proposta de preços Íinal da empresa vencedora já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens
postadas nas informações especíÍlcas do lote
O3lOgl2O2110:46:10 MENSAGEM PREGOEIRO

Desla Íorma avança remos nesse momento para a íase de maniíestação de recursos, conÍorme anteriormente inÍormado
O3lOgl2O21 l1:í 4:25 MENSAGEM PREGOEIRO

lníormamos do indeferimento à maniÍestação de recursos apresentada pela empresa UNIVÊRSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ -

UPA, em virtude da ausência d€ motivaÇão,
031091202111:í4:47 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta íorma, o objeto do presentô processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo ven

Gerado emi 03/09/2021 11:15t41
a_/

cedor

2de5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

0310912021 í'l:í5:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabâlhos junto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Estágio

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 cENTRo DE |NTEGRAÇÁo EMPRESA ESCoLA 099 61.600.839/0001-5s 6,16 1,19 Não

Sim2 SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP 044 1 1 .320.576/0001-52 6,16 3,40

3 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA 027 05.342.580/0001-19 6,'16 Não

Não

5 INSTITUTO NACIONAL DE OUALIFICAÇÃO E o47 20.120.933t0001-20 6,16 Não

6 CONAJA-CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 075 16.455.653/0001-03 9.145.435,20 9.145.435,20 Náo

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Ofeíta Final ME

INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO DO CEARA 083 07.084.57710001-78 6,14

INABILITADOS

6.14 Não

Razâo Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710812021 14:52;í0 PUBLICADO

17 t08t2021 í 5:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

03t09t2021 09:oo:00 ANÁLlsE oE PRoPosTAs

o3to9t2o21 09:41;21 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

lNSflfUTO EUVALDO LODI NUCLEO DO CEARA desclassiÍicado. l\rotivor Por fazer constar na sua proposta de preços inicial a
identificaÇão da empresa participante (lEL - lnstituto Euvaldo Lodi), descumprindo o item 8.5.1 do Edital Convocató o.

0310912021 09:43;24 DISPUTA

O3lOgl2O21 09:43:24 LANCE INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO DO CEARA (PARTICIPANTE 083) 6,14

O3IO9I2O21 O9:/í3:24 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 027) 6,16

o3to9t2o21 09;43:24 LÂNCE tNST|TUTO NACTONAL DE OUAL|FICAÇÃO E CAPACTTAÇÃO 6,16

0310912021 09:43;24 LANCE INSTITUTO CEARENSE DE EDUCACAO CULTURA E ECOLOGIA- LC.E.C.E 6,00

03109t2021 09:43:24 LANCE CONAJA-CONSELHO NACIONAL DE JUSrIÇA ARBITRAL (PARTICIPANTE 9.14s.435.20

o3to9l2o2109:43:24 LANCE CENTRO DE TNTEGRAÇÃO Er\,lPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 6,16

03t09t2021 09:43:24 LANCE SUPER ESTAGIOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 6,16

03/09/2021 09:50:01 LANCE UNTVERSTDADE PATATTVA DO ASSARÉ - UPA (PART|CtPANTE 027) 5,90

o3lo9l2o2't 09:51:31 LANCÊ SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 5,80

o3t1sl2o21 o9:s2:'15 LANGE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 5,50

o3togl2'21 09:52;40 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA (PARTICIPANTE 027) 5,00

o3l0sl2021 09:52:40 LANCE SUPER E IOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 5,49

Gerado em: 0310912021 11t15:41

R/
3de5

Item: 1 Unidade: Ser l\y'arca: Estágio Modelo: Sem modelo

Descr ção: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de
serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do L,lunicipio de
Juazeiro do Norte/CE (474 vagas paÍa nível supeÍiori 473 vagas para nÍvel médio)
Quantidadei 1 Valor l,Jnit.: 1,'19 ValoÍ Total: 1,19

4,50

4 INSTITUTO CEARENSE DE EDUCACAO CULTURA E 088 04.992,564/000 1.O9 6,OO 5,1 I

Num Documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

o3togl2o21 09:53:03 LANCE SUPER ESTÁGIOS LIOA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,99

o3to9l2o2109:53:10 LANCE INSÍITUTO NACIONAL DE OUALIFICAÇÃO É CAPACITAÇÃO 6,15

03/09/2021 09:53:20 LANCE INSTITUTO NACIoNAL DE OUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃo

03/09/2021 09:55:02 LANCE INSTITUTO CEARENSE DE EDUCACAO CULTURA E ECOLOGIA - l.C.E.C.E

5,99

5,19

o3to9l2o2't 09:55:35 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EI\.4PRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 4,98

o3togt2o2l09:56:t2 LANCE SUPER ESrÁGIOS LrDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,97

o3togtzoz't 09:56:50 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DOASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 027) 4,95

03/09/202í 09:57:16 LANCE SUPER ESrÁGIOS LrDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,94

O3logl2o2'l 09:58:24 TEMPO RANDôMlCo
4,93

O3IO}I2O21 09:58:,í4 LANCE UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ . UPA (PARTICIPANÍE 027) 4,70

03/09/2021 09:58:45 LANCE SUPER ESTAGIOS LTOA EPP (PARTICIPANÍE 044) 4,92

o3tosl2o2't 09:58:50 LANCE SUPER ESTAGIOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,69

031091202109:59:16 LANCE CENÍRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 4,68

o3lo9l2o2109:59:26 LANCE SUPER ESTÁGIOS LIDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,66

o3togl2o21't0:00:08 LANCE uNtvERStDAoE PATATTVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 027) 4,50

o3logl2o2110:00:14 LANCE SUPER ESTAGTOS LÍDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,49

o3lo9l2o2110:oo:38 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 4,48

o3to9l2o21 't0:00:48 LANCE SUPER ESTAGIOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 4,47

0310912021 1():02:24 NoTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Ílnal e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 099,
PARTICIPANÍE 027

03/09/2021 10:02:24 FECHADO 1

o3t}sl2o21 Ío:03:57 LANCE CENTRO DE INTEGRAÇÃO ÉMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099) 1 ,'19

o3togt2o21 í0:04:r4 LANCE SUPER ESTAGIOS LTDA EPP (PARTICIPANTE 044) 3,40

o3to9t2o21í0:07:25 NOTtF|CAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA

o3t[gl2[21 í0:07;25 HABILITAÇÃO

o3tost2o21 ío:37:oo MENSAGEM CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTÊ 099)

Prezado (a)Senhor (a) PregoeiÍo (a). encaminhamos a proposta ajustada para o e-mail cpl@uazeiro.ce.gov.bÍ. Poderia nos
conlirmar o recebimento. poÍ favor?

O3l0gl2021í0:,1í:0í MENSAGEM PREGOEIRO

Jutgamento da Etapa de Habilitação: A emprêsa CENTRO DE INTEGRAÇÃO El\.,tPRESA ESCOLA - CIEE está regularmente
habilitada, por âtendimento integral âos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo.

O3lOgl2O21 l0:il2:36 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa CENTRO OE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE já Íora recebidâ através do e-mail € passará a
ser analisada.

0310912021í0:,14:30 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta ínal da êmpresa CENTRO OE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE já fora devidamente analisada e se encontra
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório
03/09/2021't0:46:17 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

0310912021 10:50:27 RECURSO MANIFESTADO UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSAR

manisfeto a intenção de interpor recurso conta a habilitação da empresa CIEE

Gerado em: O3lO9l2O21 11:15:41 V

É-uPA

4de5

031091202'l'11:01i'17 DEFERIMENTO OE RECURSOS

03/09/202'1 09:58:38 LANCE CENTRO DÉ TNTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (PARTICIPANTE 099)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

o3lo9t2o21 11:09:14 MANTFESTAçÃOTNDEFERIDA PREGOEIRO

No sentido de prestar elucidação acerca da maniÍestação de recurso indeÍerido, salienta-se que o art. 44 § 30 do Decreto no

10.02412019, que regulamenta o Pregão Elelrônico, modalidade adotada neste processo, rege que a ausência de maniíestação
motivada pelo licitante em campo próprio e de forma imediata, importará na decadência do direito de recurso. Neste sentido, eslá
disposto no item '17.0 do Edital Convocatório, as condições para interposição de Recurso Administrativo, em consonância com o
dispositivo legal supracitado. Diante o exposto, manifestou a empresa intenção de recorrer sem indicaÍ o questionamento, ou mesmo
qual irregularidade identiflcou no decorrer das Íases do processo em lela. Portanto, nâo há motivo pautado na razoabilidade na
man o de recurso, sendo indeferido conÍorme reza o item 17,3 do mesmo Edital convocatório

0310912021 í 1;í0:08 EM ADJUDI

PREGOEIRO; RAIM NOEL BASTOS DAS N ES

Gerado em: 03l1gl2121 11:15:41 5de5

0310912021 í 1:í 5:rl0 ADJUDICADO
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UC ÇÃ0

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 202.I.OE.í 0.3
PÍocesso Administrativo No 2021 .08.10.3

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: RAIÀ?'IUNDO EIIIANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação. 17 10812021 14:52:1 1

TOTAL DO PROCESSO: '1,19

CENTRO DE INTEGRAÇÀO EMPRESA ESCOLA 61 .600.839/0001 -55 1,'t 9

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 099 1,19 Total: 1,19

',- ltem: 1 Unidade: Ser Marca: Estágio Modêlo: Sem modelo

Descriçáo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de lntegração de Estágios, em
regime de serviço contÍnuo, para auxiliar na operacionalizâção do Programa de Estágio no âmbito da Administração
Pública do l\ilunicípio de Juazeiro do Norte/CE (474 vagas para nível superior; 473 vagas para nÍvel médio)

Quantidade: 1 Valor Unit.: í,í9 Total ltem: 1,19

PREG NEVES

Gerado em: 0310912021 11:15141
1de 1
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site: 
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I)1,\RIO Ol.'1U1^1, l)Â []NlÀO. seçao r t55N 1677.7069 Na 170, quartajeira, 8 d. setembío de 2021

PRTFEITURA MUNIC]PAL OE CÁUCAIA

Ávr'o DE rJcrraçÁo
pnlGÀo tLErnôttco Nr zo21,09,ol.o1

A !Íe,..rr. d. Pí.í.ir!rà Municipâl dê tâucôie - C.ará, torne !úbli.o. p.6
cônh.cinênto dG int.r4ra.lor, qu. m prórho drà 21 d. S.tênbro dê 2021, à5 08rl0h
(oirô hô,.r ê l'inlr nr.otor), Íãv{e d. ênd.rcí! elêrtónico wÚ,(Úpra!@t.8@.br
(c.nprrú0, 6rôrá Ealllando li.itàéo, nâ ôodôldôdê PÉ8lo aLtrônlco. crllarro d.
)ul!.m.nto runor Drêço ,or it.6, lomb.do 3ob o nr 2021-09.01.01. (6 ti.s ao iê8'tt@
d. PÍêçoi ü$ndo . lutuí. . s.luàl .quBrçao dê aPaelhot t lcíônl(c {firo . 4r lio)
Bí. .re.dÍ as êmôndai da s*..râíia d. s.údê dô Muni.lplo d. ca!Éialct, o qual
.rcontri{ê ná integri r. 5.dc dâ ComB3ãô, tllulda a Rui. Coíonel Cor.ià nr rc?t,
P.rq!. soled.de, C!*.ralc!. M.ior€ lníor6.ç6.r no ênd.Íeto cil.do, no ho.áno d.
06 00h àr l2:00h ou p.lô i e http://ô!.i.rpioi.t(ê.cê,3ov.b./li.ll.cô.r

cáuc.l. . cl, 6 de letembro de 2021.
INGR'O GOMTS MORTIRA

avrio or icvocÁçÀo
cotcomlnal^ í,ri 2o,l.m.!r0!'Dlvti5ai

crur.Ct. 2 dê seleóbro de 2021

ÂlsunçÃo NAYAÂÀ sttvÂ DÉ MELo

con.ôúanci. N! 2021 08,I l.orDrvfrsÁs.
A Comitsáo P.,m.n.nre d. Lidt.çõet conuni.a .6 rnlêredos qu. .e

.úlond.d.! scp€.ior6 dô píúês êú epla,.íe. cliô obFto é ã (ôit,.táçlô dê 01 luB.l
ata«i! d. ,ublEd.d. . proprSàndà o.'ô pr.5ràÍIo dc * 

'çÔt 
.l. tubhod.d. ,.r. .

PúlrúuÍd d. CàuaL,/ct, ,e$lv.ôm idoíu.. I'r't.Éo, por mtl6 d.lítd.Íe Êjbll@
. .ov.niah(E. E r.Ímr do a.! 219 d. úl nr 3.666/93. o t.mo d. .elosãCo êíá
dBoonív.l @ O.pr.ram.^ro óG 6ergo d. U.tuçôet, ,to I Âv, Coron.l CoÍêlã, .e torl '
,.reu. sor.d.dê c!ue'à/Ca oJ no !nô.1êtÍó6,(o: hnp3 //lGlico.!.kc.c..!o, b,/.

c.úc.r./ct, 6 dé iêr.mb.o de 2021.
WÂGNE8 VI'IiA VIDÂL

P6ldale dà cP!

PREFEITURA MUI'llclPAL DE cEDRo

^v§ro 
ol 

^olúolcl(Iopitctro ElEÍiôxrao ltr ,o7,otlaollót

o ,rê8eno do Múnrclrlo d. a.d.o/cE, o sr. rúlio tl6 s.hr, @ ulo d. tu.t
.tirbu(ós l.ftrte, @3ldd.ído àe, . ComÉtáo Pemrm.l. d. L.'r.çáo cúnpndo
roda ar G,naear do ,.4.úôálo d. hoi.clo .up ob,.ro é . (6r.1àçã0 dG s.ru46
dê l@cao a. rkuror d.rlhrdot .o ú.nrpôn. ê*olát, junto . sareu.,à dê ldu..çao
d.í. úun'.iao, vam âdrudt.r o Pt.srnr. tu@ts Àdm,núlr.rivo dc uor.çlo, n.
hod.l'd.d. Pr.llo tlerrôn'.o Nt 0907.0r/2021{1, P.ra que groduzr ot.í.,lot l.a.lr a
únd(o. &vm, -o re.mo d. l!3BlaCo v't.nt., ílB o pr6ãntê pr*nto Àdjudl..do .m
iaúÍ d. empr.e t ry lol Serylçoe . lo..çõêt tlit.l, 

'hs@ra 
no CÍ\PJ ,t'

19m7 71rl@ó1.t, @m o vàror dob.l is 2.65s.232..6 (doii rilhõêr r.ú.rntor.
ci.q!..it..'í.o mi, dúr.nlor ê oirêíh. doJs Í.árs ê qu.r.nli . *ú c.nt vo3) Âo ntor
.ffrêr.ni. p.r. pÍovidênci8 c.btvêit.

c.dro . Ct, 3 d! *l.6hro dê 2021.
ruL]O LIMA SALÉJ

avÉo Da íoMoto6 (tro
PrlGlO Erlliôlll(O nr $7,0r/:0rl.ol

À s..rcta.ia dê Édu6çào do Munr.lab .í. cêdre/ct, . sÉ. Rê41.. cali.
C.e.r.ãnt. dô §l!. Lir., no uú & tu.t tlbui!ó6 L8.it ., @nridd..do h.w. .
coí{3to pe,mrn.ni. ó. Lc,l.do cunprdÔ lod.5 .r .r{ê.c1.3 do pÚeí'm.nlô d.
I'cM(lo Nio obi€r6 a , .o.ü.1.{ão dot e.mçor d. 6.áçào d. v.t!16 d.í,nâdo3 ào

ll.ni;on. cÍol , runlo à sêcretcn. d€ rducáçlo Õeíê Mun'.íp'ô, vêm Homolorõr o

oreintc proceso admlnrr.l'É de ft,1!(lô, ôà úodáhdrde prêrro Él.trónlco Nr.
ô9oror/202r 0l o.ra oue qodrra or.Í.116 le3i6 ê ruird'@r ar5'6, .o t.rmo d,
r.r'llraào rEê.re, r.ã o !Í.tenr. p.@s HmdoÍ.do .m írvoÍ d. .mp.e!. 5.Ív Lol
s.;(; . rúçõêi trRÊLr, úknt. no Cr,lP) N'19.007.717106193 (om o vãld rlÔbrl it
2 65j132.!6 lrhE h'lhaor iâEÊ.16 . .inqu.ntá ê c'mo úll du:.n16 . orl.nr. . dois
rca6 e curre;ra c *it tcnlaEsl 

^. 
*ror.ohpêt ntê pa.. prosdan.ias rábiÉh

c.dro . CE. 6 d. *t.óbro d. 2021.
nEGINÀ caLlÁ cavÁlcaNTa 0Â SlLv Ltlr6

5..r.táÍla dê Edúeçlo

PRETEITURA MUNICIPAT OÊ CROÀÍÁ

^vtso 
ol uot çlo

Ptlclo aútloxlco t 2o2t.o9.olovryPMc

Unid.de Àdmini5tEtivà: secí.t.rÉ Munl.ip.l dê Ed@ção, Cclrut e Erpon6 _ Âe&nr.:
P,.!o.ko . EqLrrÊ d. Âpo'o pr*.rlo on8'.rÍio: Pr.!âo LlêlÍó^'co Ní
2o2i 09 ol.ol/pLlPMc . ol,,"lo' cont6la{ao dc sêto'ços a s.r.m P,eet.dot í. Freuçto
do r..n5poda Esi.olar dot Àumt po, ha.rôadio dã sê.rer..it d. td!óçlq Cullur. .
Ér6d. do Muâ(iD'o de croàti/cl . Lc.l .k a(eteo e tdnl Ru. Man@l ar.a. 5,r,
úio Ca.or c(9 62.39(}S úetà ct rttpr//bllút h.,
tirô! //*Ú..t6rr (. r@ ú. hípr://ll(n*@t.r....êEd bÍ runc'on.míro do Ol,tô:
3êiui;r r stír de oSiooM àr llH@M ê d. l4H@M â, lTHmM ' L@l d. i.àlrràçào
r.'!i.lh(!ô: hngt://bll.orsbt Oãt. d. ab.íurà: 21/09/202r Hori'io. 08HloM _

P.ê8ôeiro: lor.ié Perer. d. silv.

Goà12 Cr, 6 de *khb,o de )0)1.
iusclt PtREliÁ DÂ srw^

PÍ.!o.ló

PREÍEITURA MUNICIPAL DÉ CRUZ

Avrlo or úÍÍ çlo
,iacÂo ElEÍiôt{tco i' lzlo:l'sasÂ

Á P.!g@t. da Praleiturâ M!n<lp.l tte ctur comunkô aG irler.!!.d6 q!.
ên.rá ...€b.ndo do d6 09 d. serdb.o à 2l dê 5êrêúto d. 2021 .lé ,5 @hooniô,

p.lo 36ren. 60MNaT *}*.bbôn.tl'Glt coes.coh.b.- píoportrt de tí.ço! ê

dGumêntâqro d. h.bíil.ç!o prr. Õ PÍagao aí.rônrco ne 12/2021stsa - R.slitro dê

preço p.Í. turur. e d.nlu.l .qlretào de .quip.mênlor hotplrálar.s. A .bênu" ê

.ram. dôr úoportat. o ini.io dã diepút. por lan..§ s.tá at 08h30hrn do di.21 dÉ

s.r.mbro de 2021. o .dll.l ,od.nl çr obtrdo J!.io à P..,@|r., ná sedê d. Cmits:Ô

óê Llcí.Éo, à P,.ç. dot Írêe pôd.rê, r/.' _ BàirrÔ 
^ni.!.t 

Ê no3 tit":
M..Íut.. ad.br, wN.bbmnêdi.i1..ci.rôm.b, . ww.r4...4ov.b.

PREFEITURA MUNICIPAI" OE FORTALEZA

^vÉo 
oa toivoo(Âo

paEGIo fl.EÍBôrlco M zalú21

O{^) P.esocnôlr) d. Cê.r..1 dê Li.itàça.5 da Pr.Lilú,. d. Foíãlerà - CLFOn,
ro.í. públlco párã conh€lôêítô dG lklt nl.r . d.o.ii int...red6, q!ê do dià 08 d.
*Iênàro dê 2021 . 2t tr. *rêob,o dê 2021 .la àt tohooiin. (rlôrario.lê Ê.43ílt.), ú1..â
@b.ndo .r Ptuposta d. tEç6 . o«úm.nr6 .,. Hãhrlniçàô r!í...ntB to Pc6ao
trÊtdn.co l{r. 2Elr02r, nô tôd.rêlo ELtó.ico: ww.(ompr.en.l.,ovir. A 

^bcnur. 
dae

Prop6É! eôntftêrj íô dr.21 d. et.mbro dê l0lr, àr lohmÍnin. (8oráío d. Brât i.i
. o rúó d. 5€$lo de DisDut d. Lancd ocorerá r E nk d.3 rohoohh, .,o dr. 21 de
*r.mbro d. 20!1. oRIGEM: lBtlruto oolrôr lúé Frota - ul . NÚ.leo d. Frrnáda
NUFAR, oúEÍor ConÍirui obj.ro d. Pre!.nr. u.lr.çlo, . sê|.çío d. emrrêla p.ra o
Âêakt.o d. PÍeç6 tis.do ÀquBiçôêr É!tuÍ.r ê Eve.ruaú d€ mêdicân.ntôt
ôntlmicobi.not injetáv.i. llllcoEzol sent.rlch., r€vollo4.ino e our.or, par. alendcr
.t nêG.§idad.tdo rnttlrúo or.,osé trota. lJF ê dô5 Órsãôt p:íiçi!.ntes E iflte8rânr€s di
n.d€ Mu.irir.l de 5ôúdê, d. a@rdo com .t .tp@nGçõ.t e quantli.tivo! pr.vittc .o
anerô r ' r.rno dê ie,êrê..i. d6tê tdit.l, por un p€riôdô de 12 {dorêl m.ts- c1o rPo:
M.nor Pi.{o. DÂ FORMÂ D! FOnll[qMENTO: P.r..l.do. 0 Edlt.] .. inr.a.. .ftontâ{ê à
di+ôtlçâo dor lniêre§lidor p.r. @n,úttr n. C.ntI.l d. llcrLç&t | Âve.id. H.rá.liro
GÍrçã, 750, CtP 60.140060 Cenvo - roíàlê:à.cE, no úâpr.r
hn,r//comDr.s.i.Dos.lon.l.,r.c.,rd.b./publko/nd.r.àsp, no M.cohpÍ.!n.1.8@.br.

P6í.1 de L,('rrçô.r oo T(t{r. ntF!.//'.'r..o.r r.ê c.8ov b./ Mã'or.r
lnloí6àçôê r.lo têi.íon.: (85) !{52.1Á77 lCtFOR.

Fôn.Era.C6, 3 dê *t.mbrô dê 2021.
iOMÊNO NAMOI{Y HOLÂNDÀ LIMÁ MAAINHO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE GUAIÚSA

^uso 
or uoÍ^çlo

PttGÀotlfÍiôtrlco .6.@U2o2r

pÍesào El.lr&iro l]r 06.00l/2021 - lulsãmEíro: Mêú Prêço po. llê6. objetor .qu'i'Éo
d. êauie.mntd dc llríormarlq v$ndo à modo..tr.do e. h,ornànr.(áo das Un'dàdPr
Bário, de liúóc d! Muniooo d. cu.rb./Cl O pr.:o d. c.dôíramenlo d., cadri
ProFit.' r.rá.ré àr O8àron'n do ú.22 dê 3et.f,bro de 2021. eú àb.nJr. p.rà ànál'ee
d.! ororost.e àr OghOOm,^ ê sêsâo d. DDputr d. L.í..r à3 O9h05mi.. o .dr.l p.d.,l
ser .douÍldo nor .nd.r.çoi Gletrón'.os ww hbÀnttL c:râc@s.cor.b .
ffi.rcê.(..!d.ú . p.4tr da d.t. o.Éb publoçlo. hlor@çóê' Nà *de da Comútào
Ceit..l d. ú<h.Éo a P,!8&r, nà iu.. P.dro Âu8úlo, o. 51, C.nrro, csaiúb.lca ou
[.irr(ãoP!u.iob...ê.8ov.bt.

GuaÚba/cÉ, 3 dê 3erêibro d.202r
SAROLOO 50U5A GOM[5

P..ddentc ê lreS@ko dr ccLP

PRETEIÍURA MUNICIPAL DE IÍAPIPOCÂ

^vÉo 
oa t ctrÀçIo

roM D DE PÀEçOs ir 11,06rr/l?

À S&r.ta.ia d. Ed!.tcão 8átio dô Múnlciplo d. ltãpipÉ, alÍaÉt dt
comBrlo Pdm.nenl. de tl.it.ç!o, to.n. ,úbli.o .6 inr..Éedos quê.o dt. 29 dé
5êtembro d. 20U1, àt 1on00mln, na 5.d. dá P..feiluã Muni.ip.l, rê.lkarà u.it.lão nô

mod.lidide Toó.d: de ,!tot Nt 2135,07^P, do tlpo M€nor Pr.ço Glob.l, objerivando a

cotêrrco d. Pcas. Jurúlcõ Dárá cÔn.lúao d. coBtrÜção d. c.«hê TDo l, Pád.ão
ÍxDt . to.nru(ao dê Muo c te(úncnto, t@lu.d. @ 8.trro flovo Ho,{onte .Ê
n.BD@, àrr,ê; d. !.c'êt.n. de LdqáCo Báiic. dêíê Mu.ÉÍe,o. o Ed[àl ,odeÍá t.r
.oroull.do .à 5.d. d. Pr.l.lrurã Munlcir.l d. tr.p'poc. I no titio .l.rôn'.o
hnre://icn..er.l.e..e.aov.brl

rlaplpocr'CÉ, 6 dê ser.mbro de 2021.
xatolLlox oLlvEliÁ 8ÁR80sÂ

o,d.n.dor de or§r.i.s

axÍi to ot ntGllrlo oa ,rKos

ÁtÂ Dt RE6rsrxo Dr pit(os Nr 2106.01/Âip . PnEcIo ÉtEÍRÔNrco'{r rro6oj/Pr
OUEIO: RÉG§rnO oFilRaCOt p.,ô íulurr. .6lu.l @nl,rtà(ao d. .nD'es.
.sÉ.|[ôda .. o..rracáo dê *tuaDt d. .ontÍol. ranigno intcarôdo ho corbàt. rr
o,iRÚ ",r-*,.nÍloúndo 

d.dêllr.çao, d.tr.t'r.çào, deei^*1,r.(Io d*(upítraçtÔ.
àcrãtotomcnro oc aãeror, cm rod8.s áÍ.rt 'nr.,rut..Íl.r^.r dle 8.olà5 pibli(.r.
Laid.i6 ãdm'niíÉr,ea5 dõ Se.rcu à d. aduc.Ílô Úi6 do Mu.'crplo d. llaCPdã.
Fomeedo. Â.1.M. Dt LrMA rlOGUElRÁ MÉ, in*Ín no CÍrPJ bb o nr 27.923.9/0001 10

v.lor relrtÍrdo: v.lor Slob.l i5 227.693,91 {0u!.nt6. snt..5.re nrl, !€É(enro!.
merui oro re* e mcntr . doú cenl.6r). Àsi'ôíuó d. À.. 0! 09.202t. v.ldad.
12 m,6. lrâp.p@-aÉ, , d. i.r.ôb.o tl. 2011 H.loils. OlÚ.i.. Bàôoe o.den.do. d.
cjêlpera! d. sêcrêtôÍi! de rduc.ção Básrca.

AVISO Dl Uart çÃO
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n'2021.08.10.3. O Pregoeiro

Oficial do Municipio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitatório

modalidade Pregâo n' 2021.08.10.3 sendo o seguinte: LICITANTE

VENCEDOR - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA

\-, ESCOTÁ - CIEE, vencedora junto ao lote 0[ com petcenrual de taxa

de agenciamento de 1,19oÁ (untürgula detnove por cento). A empresa

vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral às

exigencias do Editâl Convocârório. Meiores informaçóes no endereço

elertônico: bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes

do Brasil (BLL). lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefone

(88) 35611010..luazeiro do Norte/CE,03 de setembro de 2021.

Raimundo Emanoel Bastos de Câldâs Neves - Pregoeiro OÍicial do

Município.

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO)TERMO ADITIVO

DTSPENSA DE LICITÂÇÃO N, O4l2OI?§EDEST

V E*t.uto do 2" (SEGUNDO) TERMO Aditivo ao Conttato de

Locâçào n" 2019.08.01.01- SEDEST, refercnte à DTSPENSA DE

LICITAÇÀO N" 07,/2019-SEDEST. Parres: o Municipio deJuazeiro

do Norte, através daSecretaria Municipalde Desenvolümento Social

e Trabalho e a Sra. Moema Bezerra de Menezts Mota. Objeto: Locação

de imóvel localizado da Rua SâoJosé 509, Centro,Juazeiro do Note

Juazeiro do Norte,/CE, para funcionamento da Pousada Social,

voltada exclusivamente para a população em §ituação de rua, de

interesse da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte -CE. Do Fundamento lcgal: Lei Federal n. 8.245,/

9l c/c a Lei Federal n. 8.666/93 at.57, [V, e suas alteraçôes

posterioaes. Do Adiamento: As partes, justas e conratadas, pelo

presente e na melhorforma de direito, ACORDAM em prorrogar até

até 29de ourubro de 2021, o prazo de ügênciq/exccuçáo doContrato

de Locaçào, a contar da data de sua assinatura' Signatários: Zulneide

Rodrigues Parenre e Moemâ Bezerra de Menezes Mota Juazeiro do

None,/CE, 30 de julho de 2021.
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Diretoria da lmprensa
Oficial de

Juazeiro do Norte-Ce
3566-1029

Exemplares disponíveis na Página
http : //www.j uazei ro. ce. g ov. b r/l m p re n -

sa/Diario-Oficial/
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 08 DE SETEMBRO OE 2021

Juazeirodo Norte/CE,03 desetembro de 202[. Raimundo Emanoel

Bastos de Caldas Neves - Pregociro Oficial do Municipio,
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COt/lISSÂO OE LICIT
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

PROCURADORIA GERAL DO MUNlCIPIO

PARECER

Pregão No 2O2l .08.1 0.3

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2021.08.10.3, cujo objeto da licitação é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Agente de lntegração de Estágios,
em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de
Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações apresentadas no
lnstrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com os
ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o
preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade
PREGAO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAçÃO ao presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, 17 de Setembro de 202 I .

Z1;í;.-CE.-,L,-.--r{u
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

PraÇa Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE



c0till§tic 0É tloltÀil0
çsltnl:l' Jo+M

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipa!

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2021.08.í0.3

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na
operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 09012021, de 04 de Janeiro de 2021, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2021.08.10.3,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE inscrito no CNPJ no

61.600.839/0001-55 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Estágio, no valor global de R$

8.931 .467,40 (oito milhões novecentos e trinta e um mil quatrocentos e sessenta e

sete reais e quarenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de

Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Setembro de 2021 .

Comlssão

Nome AssinâturâFunção

Pregoeiro

\
Apoio

@áApoio Ana RáJia dos Santos Pinto

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-147 - JuazeiÍo do Norte - CE

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves

Romana Alves Santos
\-:< r'
,tíK



TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.08.10.j, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADIUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa )ENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE inscrito no CNPI

no 61.600.839/0001-55 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Estágio, no valor

global de R$ 8.931.467,40 (oito milhões novecentos e trinta e um mil

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), conforme ata da

sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumen
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte - CE, 17 de Setembro
de 2021.

Z-t.^-J^*?.. ?.*\.\-L
FranciZulneide Rodrigues Parente

Ordenadora de Despesas

Secretaria M de Desenv

Edin 0 Moura

r de Despesas

Depa to Municipal de Trânsito

Josá Maria
Ordena

Neto

de Despesas

erque
Ord pesas

Municipal de Saúde

DorianlLucena Silva Matos

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

( -
Jozimar Correia dos Santos

Ordenador de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

Praçe Dirceu Figuêiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazêiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonoÍte.ce.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082/ 0001-14

e Trabalho

Secretaria Municipal de lnfraestrutura



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl: 07.97 4.082 I OOOL-L 

./-eL1-
ose Júnior

0rd pesas
Franc

Ordenador de Despesas

Gabinete do PreÍeito Municipal

Autarq uta o Ambiente

VJ,i ;.-=-

lo César de Lima Andrelino
0rdenador de Despesas

ria Municipal de Turismo e Romaria

Jose Wilson de
Ordenador de Des

Conkoladona e 0uvidoÍia Geral Municipio

Sampaio de Lima

r de Despesas

cipal de Agricultura e Abastecimento

Wilson Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação

ccl'4issÂ0 DE LprÍl,ÇlC

tolha['-42/Q-1

J

Sec nicipal de
Esporte ê Juventude

Lopes Pereira

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal dê Cultura

b. e Serv. Públicos

Pergentina Jardim Catunda

0rdenadora de Despesas

Secretaria Mu

José T Magno xeiÍa da Silva

de Despesas

Secretana pal de Admini

Paulo Lima

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finânças

Teresa la mento Anais

Orde ide Despesas

Fundação Memonal Padre Cícero

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/cE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.iuazeirodonorte.ce.gov.br
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Ordenador de
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Walberton Cameiro Gomes

0rdenador de Despesas

Procuradoria Geral do Municipio
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ESTADO DO CEAú tolhall' 1tAM
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001-14

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇAO. Pregão n" 2021.08.10.3. Obieto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço
contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração
Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Administração , conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO eUpRrSe ESCOLA - CIEE inscrito no CNPJ n" 61.600.839/0001-
55 classificado(a) no(s) LOTE 0l - Estágio, no valor global de R$ 8.931.467,40 (oito milhões
novecentos e trinta e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta cenlavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a
presente Licitação na forma da Lei no 8.666/93 - Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de
Despesas - Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho / Francimones Rolim de Albuquerque -
Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Saúde / Edinaldo Aparecido Costa Moura -

Ordenador de Despesas - Departamento Municipal de Trânsito / Dorian Lucena Silva Matos -
Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania / José Maria
Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Infraestrutura I Jozimar
Correia dos Santos - Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana / Francisco Carlos
Macedo Tavares - Ordenador de Despesas - Gabinete do Prefeito Municipal / José Bendimar de

Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / José Eraldo
Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal de Meio Ambiente / Vanderlúcio
Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura / Walberton Cameiro
Gomes - Ordenador de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Diogo dos Santos Machado -
Ordenador de Despesas - Secretaria Mun. de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo César de Lima
Andrelino - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / José Wilson de
Melo - Ordenador de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Cícero Roberto
Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento /
Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria
Municipal de Educação / José Tarso Magno Teixeira da Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Administração / Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Finanças / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais - Ordenador de Despesas -
Fundação Memorial Padre Cícero

Data da Homolosacão: 17 de Setembro de 2021.

Praçâ Dirceu Figueiredo, s/no - centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/cE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Prctcitttra MuniciIll .lc Jul:eiro ilo Norr

Estatlo .lo (1,:er:i

Prtfcitrrrl Municipal .lc Irrrr:eirr, &r Norrc

AVISO DE HOMOLOGAÇÀO. Prcsão n.' 2021.i-t8.10.J. L)bjcto:
(lontrâtircã() clc cmpresa cspcciali:arla nâ prcst-lrcào de scrvicos dc

Agcnte cle ltrtegracio tlc Estigios. em regime de servicrr contihtr().
para auxiliar na opcracittrralizacrio tl.r Progranra cle Estágio r.ro âmhito

da Ailnriniso açá,-, Pública rlo Mun icipio de Juazeiro ,.1,, Norrc,rC E,

atra\res !la Sccrctaria rlc A.ltninistracão, c()nforme cspeciíicacircs

àprcscnràclàs n,r EJirll Ct,nr,'<,clrt,irirr. Lititlnte(s) Vcnccd,rr(cs): r,

Ii. irIINtC CENTRT) f]E INTECR"AÇ,i() [IV{PRESA ESC()L{ - (:IEL'

inscriro rro CNPl n" 6l.ó00.§ I9;'00t-rI-55 classiíicatlo(rr) no(s) LOTL.

0l - Esrigir,, nt, v,rlor glc,L.al rle R$ 8.911.46?.40 (c,ito milhr-res

n()!'ecenr()s e trintit c unr nril quitrrocent()s e sesscntil c setc reois c

quàrcnt actltrvos), Jc c.rrrtirrnriJ,rJe conr e,A.ta Ja Scssão e o Mrna

lrRc{isrro .lc Pr.'ct s xcosroJo aos iruros. Homt lrrg., a prcsctrrc

Licitaci,.r r1l lirrma Jr Lei n,,S.6ô6./9] - ZulneiJe Rrxlrigues Pirre,rre

- Orc{cnaJorir dc f)cspes:rs - Sccrctaria }víunic. dc Descnr,. Soc. c

Tr,rbelho,/ Frirncinroncs Rtrlim .le AlhLrqucrqrrc - Ordcnetlora d.,

Despesas - Sccretaria Municipalde Saúde,/Edinaldo ApareciJo C.rsra

Moura - Or<lcnldor clc Dt'spesas - Depcrtamento Municiprrl cle

Tr:insiro / f)orian Lrrccna Silrn Maros - OrJcnarJor .le f)cspcsrs ,

Sccrerrrir Munir:ifll «lt Scnrmnça Priblica e Ci.lrrlrrnir / losé M;rrin

Ferreirrr Rrntes Net<,. C)rJen*.lor.le Despeses - Secretarirr Municilrll
rle lrrírlestrutura ./ Jozirtrur C'orrei[ .{os Sanros - Orderr:rdor rle

Dcspcsas - Guar.la ( iitil Mcrropolitnna 7' L-rar-rcisco Clarlt,s Macc.lo
Til'ares - C)rdcrrrdor cle L)cspesirs - Gabincre rlo Pretiiro Munici!)Àl/'

Jo'ié Ben.lirnar rlc Limn Júnior - OrJena.Irr dc Despes:rs , Secretiuia

Municipal d. Esp,,rt. e Iuvenrude ,,' Jose EralJtr Olir.eira Costa -

Ordc.na.lt r Jc Dcspcsas - Aurarquia L,Íunicipal dt'N{eio Anrbicnrc ,/

'çrLrluti., L(,fcj Percira - Ordenrrllor de Despesas - Secrcr:rri;r

Municipal Je Culnrrir ,/ WaltrerrLrn Carnein, Gomes, Ordenael,rr.le

f)espcsns - Pr,rcr.rraJoria Çcr:rl do MLrnicípirr ,,,' Diogo Jrrs Sarrrt,s

MachnJu - Or.lenirJor de L)espesas - Secreraria Mun. Je }vleitr Amt,.

e Serv. lúhlicos,z Paulo Ccsar Je Linrs Audrelino - OtclenaJrrr dc

Despesas - Sccrctaril Municiprl Je Turisnro e Romari,r;/José lVilson

tle McLl - Ordenlrlrr dc f)eslesas . Crurttollcloria e Ouvicl,rri:r Geral

,.lo Municípi.r z/ Cliccr(1 R()herr() Srmp:rio de Lima - OrJe»acl.rr cle

L)eslrcsas' Secretaria Muricip:rl de y'+rricultura e Al.àstecirner)to,,/

Wilson Soarcs Silvrr - C)rJcnnJor d.' Dt'spesa^. - Secre urir Municil.al
.le f)cscnvoh,imt'lrro Ecorlômic(, c lnovação,/ Pcrgcntina Pirrcnt,,:

Jardirn Cltun.la - O rde nld,r ra .l t' f)es}.esrs - Secrereria Municipll .1e

Edrrcrrçr-ro,/ J,'s.. T,rrso M:rgrrtr Teixeirir .lrr Siha . Orden:rdor.le

f)cspcsrs - Srr,:rut:rri:r Mrrnicipal .lc A.lnrinistraçio ,/ P:rulo Andr.c

Pe.lrosa .lc Linra - L)r.lena.lor tlc f)espesas - Sccrctaril Municipal .lc
Finlncas 1 Teresa M;rria Sitlueim Nscirrent<, Arr:ris - Orclen:r.l.rr .le

Despesas - Funchcii<' Mcmorial Pa.lre Cicero

AVIS() DE HOMOLOCAC.ÀO. Prc'gio lr,, 202 l.LlS. 12. l. ()hje():

Aclttisici«r de Acarlemil Rrpul u, cotrr instulac;io e l2 rne.es Je garirnria,

ir ti nr clc rtctrdcr as necess ida.les .l a Stcrcraria ile Eslro nc c Jut,entu.lc
tlo Municipio.le Jua:eiro do Nortcy'CÊ. cont-ornrc csPccificàrJics

itprc"cnt'rrJ'r" nt' Ediral ConvircattiriLr. Licitante(r) V'encc.Irr(cs): o

licitrrnte SIGMETAL INDLTSTRIA E CON{ERCIO DE MOVEIS

LTDA irrscrito no C)NPj n,' 26.5?6.2 2ó,/tl00l-29 classiíicrJo(r) n,(s)

LC)TE 0l - Academia ft'pular, n,r r..alnr glol.al de Rg 24?.5tr0,00
(rlttzenrrrs . quarenkr c scte nril quinhenros reais), Je c.rrtirrrni.la.le
conr a Ata Jir Sessâ<r e o Mapa.le Registro cle Prectrs lrcostirJo aos

autus. Homulogo a presenre Licit.r(-ão n:r tbrma Ja Lei u, 8.666,/91

- José Bentlim,rr Je Lima Júnior , Ordenailrr(a) Jc L)espesas do( r)

Sccretlril Municipll .le Esyrrlg ç Ju1.611,j1..

f)ara.l,r H.'nr,rt,,gaçào, l7 Jc Setemt r.r tlc 2tlll

Extrto do Conftâro n" 2021.08.26.0001, referenrc à DISPENSA

DE LICITACjO n". 2021.08.26.01. Partes: o Mrrn icipir.r de luazeiro
ckr Norte, atraves da Secretaria Municipal.le Sa[rrle c o Sr. Joarluim

Josc Vieira. Objeto: Locação de 0l (um) imóvel tipo corrrerciirl

localizado Rr.ra José Luiz da Silra, n. 243, Bairro Berolândia, clestinado

ao íuncionamenro da Unidade Básica de Sâúde da Fârnilia - PSL' t 2,

por interméclio da Secreraria Municipal rle Saúde c.lc Juazeiro Jo
Norre,/CE. Valo(es)' R$ 1.400,00 (um nril e quarrocenros reais)

mensais, perfazenrlo o valor global de R$ 16.800,00 (Jczcsseis mil c

oitocentos). Fundament«r Legal: Anigo 24, inciso X, da [,ei n" 8.666,/

9 3, e suirs alteraç<ies lxrsteriores. Vigência: l2 (dozc) meses. Signatirrios:

Francimones Rolim de Albuquerque e Joaquim José Vieira.

Jr.nzeiro do Norte/CE,02 de setenrbro de 2021

EXTRATO DO ó" (SEXTO) ADITIVO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇO N" 2i) lq.07.l9.0l,SEDL]( l.

OBJETO: Cc'r'rrrataçào de enpre\a e\peciali:adl em encenhlria prrrir

â rcsrituraçâo Je eJiticação nr Ruâ Pildru Cí.cr(\ \'is|nJo.)
fitn.:i,rn:trrr:nkr rlo centr,r inreqia.lor rlc cnqil,r c xnrcnlli::rgcm c

atcnJer nccessidrdes dr SecÍetaÍil De Educ.rciro Do Municipio f)e

Iun:ciro Do Nt'rte,/CE.

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL, R$ 1.277.110,68 (Unr

milhâo, ,-luzentos e setenta e sete mil, trezentos e clez reais e sessen&r e

oito centavos). ( l00o/o)
Dirtâ dr Hom()l(,girção: I7 rle Seternbnr de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

AVISOS E EDITAIS

JUAZE]RO DO NORTE€E,20 DE SETEMBRO DE2O2í0í06 DÁRIO OFICLAL DO MUNICíP|o
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PR§FEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: O7.974.082/0001-14

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregiio N" 2021.08.10.3

Razão Social: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, para assinatura do Instrumento
Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n" 2021.08.10.3, cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de
Estágios, em regime de serviço continuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de
Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através das
suas unidade gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 2l de Setembro de

L\*.-J- Ro.1.^o.^,-,?r.*.^k-
Zulneide Rodrigu&àarente
Ordenadora de Despesas

Sêcretaria Munic. de Desenv. Soc. ê Trabalho

recido Costa Moura

rde or de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

José Maria F Pontes Neto

0rdenador Despesas

Secreta lde InÍraestrutura

Francim Albuquerque
Ord dora de Despesasena

Secretaria Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

a>,

e"i;4,o
Francisco Carlos a 0

0rdenador de Despesas

Gabinete do Prefeito Municipal

Jose I
Ord

a Júnior
Despesas

Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude

Praça DiÍceu Fioueiredo, s/no - Centro - CEPi 63.0 .L JuazeiÍo do NortelcE - Fonírt (88) 3566 1010
site l www.juazeiÍodonorte,ce.gov. br

CNPJ: 6 1.600.839/000 I -55
Endereço: Rua Tabapua, n' 540, Itaim Bibi, São Paulo/SP

I

Lucena Silva Matos

JozimaÍ Correia dos Santos

0rdenador de Despesas

Guarda Civil l\retropolitana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082 I 0001- 14

0
Autarquia M N4ei iente

h'
Walberlon Cameiro Gomes

0rdenador de Despesas

Procuradoria Geral do [.4unicípio

aulo César de Lima Andrelino

0rdenador de Despesas

ecretaria Municipal de Turismo e Romana

José Wilson de

o Lopes Pereira

ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

o dos Machado

0rdenador de Des

Secreta Mun. de Meio e Serv. Públicos

Pergentina Catunda

0rd

Jo

Secretaria ministraçao

Paulo r0sa de Lima

0rdenador de Despesas

SecretaÍia Municipal de Finanças

Teresa l\4aria Siqu

o de

0

0rdenador de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do lilunicÍpio

ampaio de Lima

de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômim e

InovaÉo

Nascimento Arrais
Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

Recebido emt 2ll09l202l, cLAUDro RoDRrGo Âsr*do d. íom dreirar

DF DoÍCLlUOro RoOil6O 0t

oivsnn,saeors: BHlh:iH:i';%,,
8',187 -0300

CENTRO DE INTECRAÇÁO TMPNESA ESCOLA - CIEE

de

l\.4unici

arso Mag eixeira da

nador de Des

cer0
o

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP; 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

s,te: r ff w.iuazeirodonorte.ce.gov.br

f,',4,----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÊ

CNPI: O7.974.O82l0O01-14

c0NTRATO N" 202't,09.23.0001

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atravé-s do(a) Autarquia l/unicipal do l\lleio Ambiente e CENTRO

DE INTEGRAÇÃO EI/PRESA ESCOLA - CIEE, para o flm que nele se

declara.

Nível

Valor da
Bolsa

quant.
De

Vagas

valor Total
Mensal das

Bolsas (RS)

Taxa de

Administração
Estimada

Í%t

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (RS)

Subtotâl 1

1nS)

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E

Superior 4 R5 3.320,00 L,!90/o Rs 39,s1 Rs 3.3s9,s1

Médio Rs S10,00 3 Rs 1.s30,00 t,19% Rs 18,21 R5 t.548,21

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

I J=GxHxl
22 7 Rs 7s4,60

a D[ceu Figueiredo, s/no - Centro
sitel

CEP: 63.010- 14 7 - Juazeirc do Nortê,1CE ' Fone: (88)-156b 1íi10 cL U-Dro-- ^,'.úôb*.l.l!,l.juazeirodonorte.ce.gcv.br ffitr""ffid;,
75:latl'

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa.lurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07,974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do l\/eio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residênte e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de ouÍo lado CENTRO DE

INTEGRAçÃo EMPRESA ESCoLA - CIEE, estabelecida na Rua Tabapua, no 540, ltaim Bibi, São Paulo/SP,

Contato: (11)3040-7421, E-nail cnl@ciee.ong.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 61.600.839/0001-55, neste

ato representada por Cláudio Rodrigo de Oliveira, portado(a) do CPF n' b, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo

procedida na modalidade Pregão n" 2021.08.10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52OI2OO2 e da Lei no 8.666i93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 202'1.08.10.3, de acordo com as Leis Federais n'
10.52OI2OO2 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo 0liveira Costa, ordenado(a) de

Despesas da(o) Autarquia Municipal do I/eio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, conforme especiÍlcações constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

Rs 830,00

Valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

G H

Rs 4,9O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

veloÍ Mensal Estimado para a
contratação

nS

Valor Anual Estimado para a
contrâtação

L=Kx12meses
R5 67.947,78

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA - OO PREço, OAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 67.947,78 (sessenta e sete mil, novecentos e

quarenta e sete reais e setenta e oito centavos).

4.2 . 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no período faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.

4.3 - A CoNTRATANTE deverá apresenlar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relaçáo de eslagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio{ransporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta-corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;

4.4 - A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamênto;

4.5 - 0s recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 15" dia útil

subsequente, ao recebimento da fatura mensal;

4.6 . Caso o faturamenlo tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentês na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4,7. Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8. Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

kansÍerêncra de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto;

4.9 - Caso haja incorreÉo no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularizaÇão

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitaÉo, não cabendo atualiza

Ílnanceira sob hipótese alguma;

4.í0. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lm

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, iu

63.010-147 - Juazeiro dô Nort
irazeir0donorte-ce.qov.br

m

CLÂUDIO
ROORIGO DE

OLIvEISA:588 oüwu júón
67538r87

K=F+J
5.662,32
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com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a íim de evitar a retenção na fonte dos kibutos e contribuiçôes;

4.11 . E vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida paÍa Ílns de opêrâçáo financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.

4.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNlC0, no todo

ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 2570 sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou

indenizaçâ0.

4.13 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA VrcÊNCN CONTRATUAL

5.1 - O presente Contrato terá vigência Í2 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.66ô/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA
6.1 - A Contratada prestará gaÍantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assrnatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.0 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.1.í. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.'1.2 . Seguro-garantia; ou

6.1.3 - Fiança bancária.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRPS
6.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, pÍevistos na

seguinte dotação orçamêntária:

€lemento de

L7 01 r8.122.0002.2.185.0000 33903900

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRlcAçÔES DA CoNTRATANTE

7.í - Câberá a Contratante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alteraçÕes normativas que ocorram no Programa

de Estágio do lVunicípio ao longo da validade do contrato;

7.3 . Efetuar mensalmente o depósito na conta.coÍrente da Contratada do montante relativo ao valor

conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporle e da taxa de administração;

7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estâo descriminâdos local de

lotação, número de vagas e área de atividade;

7.5 . Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;

7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das a tivid des

pertinentes ao Programa de Estágio;

7.8. Solicitar ao agente de integraçáo a indicação dos estudantes selecionados pelo processo

=

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário especííco, encaminhado por corre e

ti

Centro - CEP: 63.010-i47 -.luazeiro do Noíte/CE ' Fone: (88)
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7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constaladas na execução do
contrato para que sejam adotadas medidas mrretivas;
7,10 - lnÍormar à Contratada os cursos de interesse da Administração para elaboraçâo do processo seletivo.

CúUSULA OITAVA. DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
8.í - Caberá à Contratada:
8.2 - lndicar represenlante como executor ou preposto, pa[a atuar de Íorma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;
8.3.lnformar ao Contratante as condiçoes e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a

caracterização e definição dos estágios,
8.4 - Promover o ajuste das condiçoes de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas
instituiçôes de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;
8.5. Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1â

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2u fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classiÍicaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:
8.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiÍicação dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação;

8.6.2. Fornecer Cartilha do Estudante (informaçóes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;
8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio{ransporte aos estagiários,
após eÍetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de RenovaSo de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras
do lVunicípio, com antecedência minima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

8.6.5.'l - observar se as lnstituiçÕes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da EducaÇão;

8.7. Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administraçáo a realização de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contratações, renovações de contÍato, marcaçôes de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisões e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Município.
8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxilio

e ao auxílio-transporte, nas contas-correntes dos estagiários do Município;

8.10 - Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituiçóes de Ensino.
8.1í - ConÍerir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;
8.12. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituições de ensino,

informando imediatamente ao Município a conclusâo do curso, o trancamento de matÍicula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13 . Adotar providências nos casos irregulares, com comunicâção imediata ao lVlunicíp

Norte;

8.14 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de náo

situação notiflcada;

io de iro

reg n
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8.í5. Gerenciar o Processo:
8.í5.1 - Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-
transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
transÍeridos pelo Contratante;

8.'15.2 - Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas-estágio concedidas, para

fins de declaração do lmposto de Renda;
8.í 5,3 - Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaraçáo de estágio com carga horária para

fins de comprovação acadêmica, proÍissional e outras Ílnalidades.
8.í6 - Conkolar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo lVunicípio de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;
8.16.'l - Vetar solicitaçôes de contratações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;
8.17 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualiÍicado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Conlratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;
8.19 - Atentar-se para o fato de que é expÍessamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do Municipio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atender prontamente a Administraçã0, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.21 - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caÍáter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Íiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo;
8.22.í - [,4anter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas;
8.22.2 - Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condiçóes de

habilitação e qualificação exigidas;
8.23 - Manter convênios ou outros instrumentos específicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

8,24 - [,4anter sítio eletrônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes;

8.25 - Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudanles ocorrências de créditos,

renovaçoes, avaliaçóes e outros informes administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a

demanda da Contratante;

8.26 - Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

8.26.1.1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaçáo formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3. As seleçôes devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

lVunicípio de Juazeiro do Norte;

8.26.4 - Os estudantes serão classiÍlcados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5 - 0s selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades AdminisÍativas deste Município serão chamados para participar da segunda

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, se

8.26,5.í - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora,

semestre, horário do estágio, conhecimentos especíÍcos, dentre outros;

8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos

fase da seleção,
rao con OS;

tais c 0l

que p 0
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requisitos deÍinidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classiÍicação e os dados

curriculares dos estudantes aprovados, conÍorme informações constante no cadastro do candidato;

8.26.6 - Nâo haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8,26.7 - Será reseryada a mta de 10% das vagas para estudantes com deflciência, na forma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1.788i2008.

8,26.8 - 0 processo seletivo será constituido de provas escrilas com questões objetivas, de caráter

eliminatório e classificatório, análise cunicular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especiÍicada,

abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questóes), Língua Portuguesa (10

questóes); Noções de informática (10 questóes), Conhecimentos Gerais (5 questõesf

lll - SEGUNDA FASE - ANALISE CURRICULAR, ENTREVISTA/AVALIAÇAO DE HABILIDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8,26,9 - 0 resultado do processo seletivo servirá para formaçâo de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação íutura visando preencher vagas

de estágio durante o perÍodo de validade da seleçã0.

8.26.10 - 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado Íinal, podendo ser pronogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.

8.26.íí - Ao se veriÍicar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.12. A Contratada deverá participar de todas as Íases e atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo'lhe, em especial:

8.2ô.í2.'l . Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao pÍocesso

seletivo:

8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o pÍocêsso de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍinidos em edital;

8.26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de plataforma oniine, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 - Conigir as provas, divulgar o gabarito e oÍerecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

interpostos pelos esludantes;

8.26.'12.5 - Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classiÍicaçã0, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com deÍlciência;

8.26.12.6 . Assumir todos os encargos deconentes da contratação de recursos Íisicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.í2.7 . Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as inÍormaçÔes em seu sitio

eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA - DAS PROIBIçoES
9.1 - Não será admitida a subconkataÉo sob qualquer pretexto ou alegaÉo, devendo o Contrato ser

executado diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.ô66/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante not Íicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, co de

recebimento, a fim de que seja provi denciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) d as úteis

Pr"ç" »r'*l', Fir*it"d"Jtt*' - C.^tt" - CEÉ; 63'010'147 - Juazeiro do Nortê/CE ' Fone: (88) 356tr 1010

site: $n w,iuazeirodonorte.ce.qov.br
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10.2 - A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

preluízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensâo da prestação dos serviços

pela C0NTRATADA até a sua normalização

í0.3 . A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10,3.1 . advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 . impedimento de contratar com a Adminiskação;

10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - A CoNTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçóes:
'l'1.2 . Alraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contÍatação.

í 1.3 . lnexêcução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle total da contrataçã0.
'11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situaçôes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE flca

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O ni,o cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos at1.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contraluais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo iudicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias dê antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA euARTA. DA PUBLICAçÃo
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.1 - lntegram o presenle contralo todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçáo.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.'l - 0 Foro competente para dirimir quat

Juazeiro do Norte/CE.

squer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da ãrca de
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entÍe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

lestemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,23 de Setembro de 2021

Jose

0rden
Autarquia l\4u

C
CLAUDIO

E

OE d g,talpoÍcL^uDlo
OLIVEIRA:588ó753818 BOORrco OE

7 OLtvElF 588ó75:!8187

CENTRO DE INTEGRAÇÃO E[4PRESA ESCOLA. CIEE

CONTRATADA

d.

TESTEMUNHAS:

2. id, 10" ," l-!! la!.7a ! ".b1
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c0NTRATo No 202't.09.23-0002

Contrato de prestação de serviços flrmado entre o lr.4unicípio de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do l\Iunicípio e

CENTRO DE INTEGRAÇAO EIVPRESA ESCOLA - CIEE, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n.o 07,974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Wilson de Melo, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CENTRO DE

INTEGRAçÃo EMPRESA ESCoLA - CIEE, estabelecida na Rua Tabapua, no 540, ltaim Bibi, São Paulo/SP,
Contato: (11)3040-7421, E-nail cnl@ciee.ong.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 61.600.839/0001-55, neste

ato representada por Cláudio Rodrigo de Oliveira, portador(a) do CPF n' 588,ô75.318-87, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.08.10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.08.10.3, de acordo com as Leis Federaís n"
10,52012002 e 8.666i93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Wilson de [/elo, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Controladoria e 0uvidoria Geral do Município,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,í . 0 presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do l\,4unicípio de Juazeiro do

Noíe/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral, conforme especificaçóes constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Nível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vages

Velor Total
Mensal das
Bolsas (R$)

Taxa de
Administração

Estimada
(%l

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D r=(cxD)/100 F=C+E
Superior 1 Rs 830,00 \,79% RS 9,88

Valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
RS 4,90 22. 1 Rs 107,80

Praça Dirceu Êiqueílcdo, s/no - CentÍo - CEP; ô3.010-147 - Juàzearo do NoÍte/CE - Fcnc: (88) 3566 1010 cL UDro - kúel"-.
srre: \wrç,v.Jr"rzei, odonorte ce.gov.br f,-fffifi ffifi#T

67538187

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês t

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Svtensal (RS)

Rs 830,00 Rs 839,88
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Valor Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
Rs 947,68

Valor Anual Estimado para a
Contratação

L=Kx12meses

R5 11.372,12

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUçÂO DOS SERVIÇOS

3.í - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviÇos no regime de execução indireta.

cúusulA QUARTA - DO PREçO, DAS COND|çÓES DE PAGAMENTo, DO REAJUSTAMENTO E D0
REEQUILíBRIO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
4.í - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 11.372,12 (onze mil, kezentos e setenta e dois

reais e doze centavos).

4.2 . 0s pagamentos seÍâo realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado

através d'o quantitativo de estagiários contratados no perÍodo faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.

4.3 - A CoNTRATANTE deverá apresentaÍ, até o 5o dia útil de cada mês, documento com o relatórro da folha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxilio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta-corrente dos estudantes em que o crédito deva ser eÍeluado;

4.4. A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5 . 0s recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o '150 dia útil

subsequente, ao recebimento da fatura mensal;

4.6 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8 - Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oÍiciando

a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto;

4.9 - Caso haja inconeção no faturamento, os documentos de cobrança seráo devolvidos para regularização

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitaÉo, não cabendo atualização

flnanceira sob hipótese alguma;
4.10 . No caso de a ConÍatada ser optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

p!'aça Dirceu Figueiredo, s/no - Centrc - CEP: 63.010-i47 - luazeiÍc do NoÍte/CE - tune: {88) 3566 1010 cLÂuDro ^- tuheeb-
siter www.juêzeirodqnorte,ce.gov.br ffi:iffii"trmm:
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cLÁusuLA eurNrn - oa vrcÊrcn coNTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA - DA GARANTIA
6.1 - A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contÍato, nos termos do art, 56 da Lei n.o 8.ô66/'1993, em uma das seguintes modalidadesl

6.'1.í - Cauçâo em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e de custódia autorizado pelo Banco

Cenkal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.1.2 - Seguro-garantia; ou

6.1.3 - Fiança bancária.

CLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.'l - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Elemento de Oes
33903900

cúusuLA sÉflMA. DAs oBRrcAÇôes ol coNtmrnure
7 .1 - Caberá a Contratante:
7.2 - lVlanter a contratada lnÍormada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Municipio ao longo da validade do contrato;

7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta.corrênte da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão descriminados local de

lotação, número de vagas e área de atividade;

7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;

7.7. Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execuçâo e o acompanhamento das atividades

pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário especíÍico, encaminhado por correio eletrÔnico;

7.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre as Íalhas ou irregularidades constatadas na execuçáo do

Unid, Atividade
04.124.0025,2.007.0000

o
04

ririo - (ffr ôr).f.i0-.1i7 - Jrarciro {o Nlrriur'C: . r Jn,.l. Ld:) j!i,U 1Ül (tÂuDro
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7tl8l87

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a Íim de evitar a retenção na íonte dos tributos e contribuições;
4.í1 - E vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão conlratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para Íins de operaçáo financeira, ainda que relacionada com o o_bjeto deste-Edital.
4.í2 - A Prefeitura l,4unicipal se reseÍva no direito de cancelar a presente PREGAO ELETRONICO, no todo
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçào ou
indenizaçã0,

4.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.



contrato para que sejam adotadas medidas corretivas;
7.'10 - lnformar à Contratada os cursos de interesse da Adminiskação para elaboraçâo do processo seletivo.

cúusulA orTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - Caberá à Contratada:
8.2 - lndicar representante como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Conúatante;

8.3 - lnformar ao Contratante as condiçóes e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçóes de ensino para a

caracterização e definição dos estágios;
8.4 - Promover o ajuste das condiçoes de estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

instituiçóes de ensino com as condiçÕes e disponibilidades da Contratante;

8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2" fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçá0, para a Secretaria solicitante;
8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis da solicitação;
8.6.2. Fornecer Cartilha do Estudante (inÍormaçóes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Municipio, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituiçáo ou pronogação;

8.6.5.í - observar se as lnstituiçoes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamenlo e são reconhecidas pelo lVinistério da Educaçâo;

8.7 - Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a rcalizaçáo de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contrataçóes, renovaçÕes de contrato, marcaçóes de recesso e

desligamento realizados pela Preíeitura l\ilunicipal de Juazeiro do Norte;

8.8. Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à titulo de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisóes e outros desligamentos eÍetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Município.

8.9. Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio

e ao auxílio{ransporte, nas contas-coíentes dos estagiários do lilunicipio;
8.10 - Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realizaçáo da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituiçóes de Ensino.

8.íí - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.'12 . Veriflcar, sêmestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituiçôes de ensino,

inÍormando imediatamente ao Municipio a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13 - Adotar providências nos casos irregulares, com comunicação imediata ao lVunicípio de Juazeiro do

Norte;

8.14 . lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em nzáo de não regularização da

situação notiÍicada;
8.'15 - Gerenciar o Processo:

Fiqueiredo, s/no - Centío - ÇÊP: 6:i.010-147 - Juâzeirc do Norte/CE - Foner (88) 35Í)
site: www. juareirodonorlê,ce.gov.br
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8.í5.1 - Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-

transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, apôs o recebimento do crédito dos recursos

transÍeridos pelo Contratante;

8.15.2 . Emitir e Íornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas-estágio concedidas, para

Íins de declaração do lmposto de Renda;

8.í 5,3 . EmitiÍ e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçâ0, declaração de estágio com carga horária para

fins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades.

8.í6 - Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo l/unicipio de Juazeiro do Norte, conforme

quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.í6.í - Vetar solicitaçÕes de contrataÉes de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.í 7 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualiÍicado;

8.'18 . Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus

prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19. AtentaÊse para o fato de que é expressamente proibida a contrataÉo de servidor pertencente ao

quadro de pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atender prontamente a AdministraÉo, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.21 . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, po[ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

pÍestar os esclaÍecimentos que julgar necessários;

8.22 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo;

8.22.1 . I/anter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiícação exigidas;

8.22.2 - Podeá o ContÍatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condiçóes de

habilitação e qualiÍicação exigidas;

8.23 . Manter convênios ou outros instrumentos específicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

8.24 - Manter sÍtio eletrônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefÔnicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos,

renovações, avaliações e outros inÍormes administrativos que se Íizerem necessános, de acordo com a

demanda da Contratanle;

8.26. Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

8.26.1.í - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;

8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudanle parlicipe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3 - As seleçóes devem ser realizadas em plataÍorma online, conforme Oportunidades de Estágio do

lrilunicipio de Juazeiro do NoÍte;

8.26.4 - Os estudantes serão classiÍcados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas obletivas,

separados por curso;

8.26.5 - Os selecionados íarão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da selegá0,

composta de análise cunicular, entrevista e avaliaçáo de habilidades, e, caso aprovados, serâo conkatados;

8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semeske, horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros;

8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos deÍinidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classiÍicação e os dados

Praça Dirceu Figuelredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do NoÍte/CE - Fone; (88) 3566 101(

site: wv'/w.juôzeir odonorte.ce.qov.br
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cuniculares dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadastro do candidato;

8,26.6 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8.26,7. Será reservada a cota de í0% das vagas para estudantes com deÍlciência, na íorma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1 .788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será constituido de provas escritas com questóes objetivas, de caráter

eliminatóno e classiÍicatório, análise curricular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,

abaixo:

I - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRli/EIRA FASE - Provas de caráteí eliminatório e classiícatório (25 questôes), Língua Portuguesa (10

questôes); NoçÕes de informática (10 questôes), Conhecimentos Gerais (5 questóes)

til - SEGUNDA FASE - ANAL|SE cuRRtcuLAR, ENTREVISTIúAVALIAÇÃo DE HABILIDADES: são

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - O resultado do processo seletivo servirá para formação de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Conkatante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocaçáo futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçâ0.

8.26,10 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado final, podendo ser pronogado por sucessivos periodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.

8.26,1í - Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitaçáo formal da

CONTRATANTE;

8.26.,12 - A Contratada deverá participar de todas as Íases e atos de execução do processo selêtivo, nos

termos eslabelecidos pelo Contratante, cabendolhe, em especial:

8.26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍerentes ao processo

seletivo,

8.26.12.2 . Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e Íorma deÍinidos em edital;

8,26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de plataforma online, observando lodos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8,26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabanto e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

interpostos pelos estudantes;

8.26.í2.5 - Fornecer as listas com o resultado Íinal do processo seletivo, em ordem de classificaçã0, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os esludantes com deÍiciência;

8.26.í2.6 - Assumir todos os encargos demrrentes da contratação de recursos físicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7. Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as inÍormaçÔes em seu sítio

eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA. DAs PRolBlçÓES
9..1 - Não será admitida a subcontrataçâo sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser

exêcutado diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - O lnadimplemento das obriga@es previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÓes, será comunicado pela parte

prejuáicada à outra, mediante notiÍicaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seia pÍovidenciada a regulaÍização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A não regularização poderá ensejar, a critérjo da parte pre.ludicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outrai sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização

s/no - Centro - CEP; 63.010'147 - JuazêiÍo do NoÍte/CE - Fone: (88) 35(ú 101
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:
10.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3. impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar com a Administração Pública,

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oAS PENALIoADES
1'1.1 - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocoíendo as seguintes situaçóes:
11.2 - Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

1í.3 - lnexecuçâo total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0,
11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA,

CúUSULA oÉc|MA SEGUNDA. DA RESCISÃO
'12.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O nãto cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
'13.1 . Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemenle de transcriçã0,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual têor e forma, na presença das

lestemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

.li,:, i,;r:.,.ii.r.'l:ir,),il,r,i,Í:rr.r..r.)1.i-,r" [?fl:iiigl.i#lffii::
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Juazeiro do Norte/CE, 23 de bro de 202'1

Jose Wilson d L4elo

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE
CLAUDIO RO0RIGO DE essinado defoma dignat
OLIVEIRA:5886753818 po. CLÁuolo RooRl@

7 OE OLlv!lRA:58467518I87

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE

CONTRATADA

UNHAS:

,^'lL

2

& cPF ...8ffi.1.!:tr:%. 3tO

rí\Q/n vtr d) ,,, Mf.í-81111ôl

nraça Onceu figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: v{wer..luazeirdonorte.cÊ.gov.br
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c0NTRATo N" 2021.09.23-0003

Contrato de prestação de serviços firmado entre o lVunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, atraves do(a) Departamento l/unicipal de Trânsito e CENTRo DE

INTEGRAÇÃo EMPRESA ESCoLA - CIEE, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscrita no

CNPJ/[/F sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente

e domiciliad-o(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CENTRO DE

INTEGRAçAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, estabelecida na Rua Tabapua, no 540, ltaim Bibi, São Paulo/SP,

Contato: (11)3040-7421, E-mail: cnl@ciee.ong.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 61.600.839/000'l-55, neste

ato representada por Cláudio Rodrigo de 0liveira, portado(a) do CPF n' 588.675.318-87, apenas

denominada(o) de C0NTRATADA(0), resolvem flrmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2021 .08. 10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.o 2021.08.10.3, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8,666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Departamento lVunicipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 pÍesente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do Departamento Municipal de Trânsito, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

§
Prit.a ilr.eLr Fl.turiredo, slno - (:entro - CÉlr 63.0:lC-147 - iuâzeirô do licrLi CE - F;n..:: itlB) l!!i, lirl'' cLÂuDro

site. w!;w.jirezeirodonorte..e.gcv.b. ã?,?lifii'tffiffi:::
75a8lA7

Valor da
Bolsa

Quant,
De

Vagas

Valor Total
Mensal das

Aolsas (RS)

Taxa de
Administração

Estimada
(%l

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Svlensal (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B D E=(CxD)/100 F=C+E
Superior Rs 830,00 10 RS 8.3oo,oo 7,79% R5 8.398,77

Médio Rs s10,00 10 Rs s.100,00 1,79% R5 60,69

Valor do
Auxílio

Transporte
(R5)

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 Rs 2.156,0020

N Ível

C=AxB
Rs 98,77

Rs s.160,69
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Valor Mênsal Estimado para a
Contratação

K=F+J
nS 15.7 75,46

cLAUSULA TERcEIRA. DA FoRMA DE execuçÃo Dos sERvtços
3..| - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 188.585,52 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos

e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

4.2 . 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no periodo faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaçáo da respectiva documentação Ílscal.

4.3. A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-lransporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conla-coírente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;

4.4 - A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5. 0s recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimenlo da fatura mensal;

4.6 . Caso o Íaturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados seráo os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7. Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das Íormalidades previslas;

4.8. Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própna fatura, oÍiciando

a Contratada sobre as razÕes que ensejaÍam o desconto;

4.9. Caso haja incorreÉo no faturamenlo, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização

financeira sob hipótese alguma;

4.í0 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêsentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovagã0, a fim de evitar a retenção na Íonte dos tributos e contribuiçÔes;

\
iqueiredo, s/no " CentÍo - CEP: 63.010-147 - luazeiro do NcrtelcE - Fone: (88) 3566 101

site: www.iuazeircdonorte.ce,gov.br

Valor Anual Estimado para a
Contratação

cL uoo

mtrãHiãr:T,

L=Kx12mêses
Rs 188.s8s,s2
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4.'lí . É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste-Edital.

4.12 - A Prefeitura lr/unicipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGAO ELETRONIC0, no todo

ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 2570 sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçá0,
4.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retÍibuiçáo da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do principe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo ser

formalizado através de ato adminiskativo.

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - 0 presente Contrato têrá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Arl.57, da Lei Federal n'8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA

6.1 - A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execuçâo do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.1 . Caução em dinheiro ou titulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de liquidapo e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.'1.2 - Seguro-garantia; ou

6.1.3. Fiança bancária.

cúUsULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁMOS

6.Í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orpmentária:

Elemento de
20 01 04.122.0002.2.192,0000 33903900

CúUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.í . Caberá a Contratante:

7.2. [,lanter a conkatada inÍormada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Municipio ao longo da validade do contrato;

7.3 - EÍetuar mensalmente o depósito na conta-corrente da Contratada do montante relativo ao valor

conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão descriminados local de

lotaçâo, número de vagas e área de atividade;

7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;

7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, exêcuçâo e o acompanhamento das atividades

pertinentes ao Programa de Estágio;

7.8. Solicitar ao agente de integração a indica@o dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário especíÍico, encaminhado por correio eletrônico;

7.9 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na execução do

\

Proieto/Atividadeoroão Unid. Orç.

,rrçeu Figuerredo, s/no - CentÍo - CEP; 63.010-147 - luâze,ro do Norte,/CE - Fone: (88) 3566 101í) c4199 *:d
site: wvrw.juâzeitodonorte.ce.gov.bí ffi.T. Hãffi.

,5!ala7
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contrato para que sejam adotadas medidas mrretivas;
7.10 - lnformar à Contratada os cursos de interesse da Administraçâo para elaboração do processo seletivo.

cúusuLA otTAVA - DAs oBRTGAÇoES DA CoNTRATADA
8.í - Caberá à Contratada:
8.2 - Indicar representante como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;
8.3 - lnformar ao Conkatante as condiçóes e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçôes de ensino para a

caracterização e deÍinição dos estágios;
8.4 - Promover o ajuste das condiçoes de estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

instituiçóes de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

Íase), realizar análise curricular, êntrevista e/ou avaliação de habilidades (2" Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classiÍicaçáo, para a Secretaria solicitante;
8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:
8,6.í . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiÍicação dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamenle para impressão pela SecretaÍia demandante, em no
prazo máximo dê 3 (três) dias úteis da solicitação;
8.6.2. Fornecer Cartilha do Estudante (informaçóes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio{ransporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;
8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmenle o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de CompÍomisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do lVunicípio, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou pronogação;

8.6.5.1 - observar se as lnstituiçÕes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

8.7 - Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realização de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contratações, renovaçoes de contrato, marcações de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxíliotransporte,
indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisões e oukos desligamenlos eÍetuados dirêtamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao l\4unicipio.

8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxÍlio

e ao auxílio{ranspo(e, nas contas-correntes dos estagiários do Município;

8.í0 - Disponibilizar eleÍonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaçâo do

estágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituiçóes de Ensino.

8.11 - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.í2 . VeriÍicar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituiçôes de ensino,

inÍormando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.í3 . Adotar providências nos casos irregulares, com comunicaçáo imediata ao Município de Juazeiro do

Norte;

8.'14 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de náo regularização da

situação notificada;
8.'15 - Gerenciar o Processo: \

)irceu riltueiredo, s/no - Centro - CEP; 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
siter wwri. juazeiro6onorte.ce.gov.b.



8.15.'l . Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-

lransporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

transferidos pelo Contratante;

8,15.2 . Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de declaraÇão do lmposto de Rendal

8.í 5.3 - Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para

Íins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades.

8.í6. Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Notte, conforme

quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.í6.'l - Vetar solicitações de contrataçoes de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.17. Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualiÍicado;

8.í8 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus

prepostos, em viíude de dolo ou culpa;

8.í9. AtentaÊse para o fato de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente a0

quadro de pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atender prontamente a Administraçâo, durante o prazo contratual, quando solicltada;

8.21 - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Ílscais e comerciais resullantes da adjudicação;

8.22.1 . [/anter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade mm as obrigações

assumidas, todas as condi@es de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas;

8.22.2 - PodeÍá o Conkatanle, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condiçÔes de

habilitação e qualifi cação exigidas;

8.23. Manter convênios ou outros lnstrumentos específicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Noíe e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condiçóes exigidas para o estágio dos alunos;

8.24 - Manter sitio eletrônico para cadasko, atendimento e contato com os estudantes;

8.25 - Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os paíticipantes de estágio e inÍormar aos estudantes ocorrências de créditos,

renovaÉes, avaliaçÕes e outros informes administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a

demanda da Contratante;

8.26. Realizar processo selelivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiÍicação por curso;

8.26.'1.1 . O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 - Paê preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3 - As seleçóes devem ser realizadas em plalaforma on-line, conforme 0portunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte;

8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos oblidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5 - 0s selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Administrativas deste Municipio serão chamados para participar da segunda fase da seleçâ0,

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados;

8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semesÍe, horário do estágio, conhecimentos êspecíÍlms, dentre outros;

8.26.5.2 - 0 contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

Praçô Dirceu FigueiÍedo, s/no - Centrô - CEP: 63.010-147 - JuazeiÍo do NorteicE - Fone: (88) 3566 l0
site: www.luazeirodonoÍte-ce.gov.br
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cuniculares dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadastro do candidato;

8.26.6 - Nâo haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deÍiciência, na Íorma do §50, artigo
'17, da Lei n" 1 1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será constituído de provas escritas com questões objetivas, dê caráter

eliminatório e classificatório, análise curricular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,

abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mÍnimo exigido para a vaga.

ll - PRIIVEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classiÍicatório (25 questôes), Lingua Portuguesa (10

questóes); Noçôes de informática (10 questóes), Conhecimentos Gerais (5 questões),

III - SEGUNDA FASE - ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTTJAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - 0 resultado do processo seletivo servirá para Íormação de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o periodo de validade da seleçã0.

8.26.10 . 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologaçâo do

resultado flnal, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

anos.

8.26.í í . Ao se verificar o esgotamento do câdastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simpliÍicado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitaçâo formal da

CONTRATANTE;

8.26.í2 - A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do procêsso seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial;

8.26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao pÍocesso

seletivo,

8.26.'l'a2 . Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e Íorma definidos em edital;

8.26.í2.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de plataforma online, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

interpostos pelos estudantes;

8.26,12,5. Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classlflcaçã0, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26.'12.6. Assumir todos os encargos decorrentes da conkatação de recursos físicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao [,4unicÍpio acerca da necessidade de realizaçáo de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA - DAS PRo|B|çoES
9.'l - Não será admitida a subcontrataÇâo sob qualquer pretexto ou alegaçá0, devendo o Contrato ser

executado diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉcIMA. DO INAOIMPLEMENTO

10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por viâ postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem

prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços

pela C0NTRATADA até a sua normalizaçáo \

Priiça Drrcell Fi(iueiíedo, s/no - ccntro - c§P; 63.010-147 - Juazeiro do Not€,/cE - Fone: (88) 3566 1010 <!^uolo^- e.*a'^
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5J,16'



colll§sÂ0 0E LrcrTAçÀ3

ESTADO DO CEAú tolha No &'
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/0001-14

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conhato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;
10,3,4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçâo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
1í.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente ConÍato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

conespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçâo.
í'1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
í'1.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a C0NTRATANTE Ílca

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O nào cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecldos desde já os Direitos da Administração, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA oÉc|MA TERcEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5.í .lntegram o presente contrato lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as parles que este Contrato coÍesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elâs celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenp das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

pra!! Dir(eu FigueiÍedô, s/no - Centío - CEP: 63.010-i47 - Juazeiro ds Ncrte/CE - Fone: (88) 156ô 1010
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Juazeiro do Norte/CE, 23 de de 2021

o Costa Moura

ado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTfuqTANTE
CLÀUDIO ROOSIGO artriido d. ío'mô
0E d glotpoÍ cl^uDro
OLIVEIRA:58867538 soDRlao D€

1A7 oLrvíRÀ53357533'37

CENTRO DE INTEGRAÇÃO E[,4PRESA ESCOLA - CIEE

CONTRATADA

TE

2.

MUNHAS:

w)ala .ou 5 5b5 E13-b I
CPF

CPF

prêçâ Drrceu Figueiredo, slno - CentÍo - CÊP: 63.010-i47 - luazeiro do Nôtê/CE - Fcne: (88) 3566 1010
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coNTRATO No 202í.09.23.0004

Contrato de prestação de serviços flrmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Fundação lVemorial Padre Cícero e CENTRO DE

INTEGRAÇÃo EMPRESA ESCoLA - CIEE, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/i/F sob o n.o 07,974.082/000í -14, através do(a) Fundaçâo Memorial Padre Cícero; neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimefrto Arrais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado.CEIITRO
DE INTEGRAçAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, estabelecida na Rua Tabapua, n0 540, ltaim Bibi, São

Paulo/SP, Contato: (11)3040-7421, E-nail. cnl@ciee.ong.br,inscrita(o) no CNPJ sob o n" 61.600.839/0001-

55, neste ato representada por Cláudio Rodrigo de Oliveira, portado(a) do CPF n'588.675.318-87, apenas

denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitaçáo procedida na modalidade PÍegão n' 2021.08.10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"

10.52012002 e da Lei no 8.6ô6/93, e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNOAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 202'1.08.10.3, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,

Ordenado(a) de Despesas da(o) FundaÉo Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbrto da Administraçáo Pública do [4unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundação Memorial Padre Cícero, conÍorme especificaçóes constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo.

Nível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das

Solsas (RS)

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E = (cxD) /100
Médio Rs s10,00 3 Rs 1.s30,00 L,t9% Rs 78,2L Rs 7.548,2L

Valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
dê Estagiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G I J=GxHxl
Rs 4,so 22 3 Rs 323,40

'l
,r
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H

Taxa de
Administração

Estimada

Í'Àl

F=C+E
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Valor Mensal Estimado para a
Contratação

Rs 7.87L,67

Valor Anual Estimado para a
Contratação

L=Kx12meses

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA. OO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILíBRrc ECONÔMrcO-FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 22.459,28 (vinte e dois mil, quakocentos e

cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no período faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.

4.3 . A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar reÍerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-transporte reÍerente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta-corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;

4.4 - A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5 . 0s recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimento da fatura mensal;

4.6. Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem Íaturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7. Dêveráo ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das formalidades previstas;

4.8 - Poderá o Conkatante, após efetuar análises dos documenlos de cobrança apresêntados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oÍiciando

a Conkatada sobre as razÕes que ensejaram o desconto;

4.9 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização

ê pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, nâo cabendo atualização

financeira sob hipótese alguma;

4.10. No caso de a Contratada ser optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçóes das [,4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

Pr"aça Dirce! Fiqueiredo, s/nô - CenÍo - CÊP: 63.010-147 - Juazeirô do NcítelCE - fone: (88) 3566 101

site: wr,/w.iuazeirotlonoúe.ce.gov.br
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com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e conÍibuiçôes;
4.'11 - E vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão mntratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.

4.'12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELETRÔNICO, no todo
ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçã0.
4.í3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa Íemuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA oUINTA - DA vIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í .0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

eto Atividade Elêmento dê Des
33903600

CúUSULA SÉIMA. DAs oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.í - Caberá a Contratante:
7.2 - lvanter a contratadâ informada a respeito de todas as alteraçóes normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Municipio ao longo da validade do contrato;

7.3 . Efetuar mensalmentê o depósito na conta-corrente da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transpoÉe e da taxa de administração;
7.4 - Fornêcer os Quadros de Oportunidade de Estágio do lVlunicípio, nos quais estão descriminados local de

lotação, número de vagas e área de atividade;
7.5 - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;
7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário especíÍico, encaminhado por correio eletrônico, - \dÉ

't-''l'';,.'"'l-::".n;-o 
t'i,rc ur r:ii"tcs"''' i#fil'ru;'*

Unid.
13. 122.0002.2.187.0000

CúUSULA SEXTA - DA GARANTIA
6.1 - A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.0 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.1 - Cauçâo em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [4inistério da Fazenda;

6.'1.2 - SeguÍo-garantia; ou

6.'1.3 . Fiança bancária.

CLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.í - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentáría:

ôroão
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7.9 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na execução do

contrato para que sejam adotadas medidas corretivas;

7.'10 - lnformar à Contratada os cursos de interesse da Administraçáo para elaboração do processo seletivo.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - Caberá à Contratada:
8.2 - lndicar representante como executor ou preposto, para atuar de íorma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3 . lnÍormar ao Contratante as condiçóes e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a

caracterização e deÍinição dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das condiçÕes de estágio, conciliando os requisitos mÍnimos deÍinidos pelas

instituiçóes de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;

8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (14

fase), realizar análise curncular, entrevista eiou avaliação de habilidades (2'fase) e encaminhar o candidato

pela ordem de classiÍicaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6,1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiflcação dos

estagiários aprovados e disponibilizáJo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação;

8.6.2 - Fornecer Cartilha do Estudante (informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 . Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxilio e o auxíliGtransporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6,4. lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas

por dia;

8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando Íor o cilso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

8.6.5.í - Observar se as lnstituiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da EducaÉo;
8.7 - Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realização de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relalivos à contrataçóes, renovações de contrato, marcaçôes de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura lVlunicipal de Juazeiro do Norte;

8.8. Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisóes e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Município.

8.9. Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxilio

e ao auxílio-transporte, nas contas-correntes dos estagiários do [,4unicípio;

8.10 . Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliaçá0, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituiÇóes de Ensino.

8.í'l - ConÍerir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaraçáo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.í2. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituiçóes de ensino,

informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matricula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer motivo que possa ênsejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13. Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao l\4unicípio de Juazeiro do

Norte;

8.í4 . lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em razâo de não regularizaçâo da

situaçáo notificada;

,.010-i47 - -luâzeiro do NcrtelcE - rôni
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8.í5. Gerenciar o Processo:

8.15,1 . Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa€stágio e do auxilio-

transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

transferidos pelo Contratante;

8.í 5.2 . Emitir e Íornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas-estágio concedidas, para

fins de declaração do lmposto de Renda;

8.í 5,3 . Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para

fins de comprovaçáo acadêmica, profissional e outras Ílnalidades.

8.í 6 - Controlar o quantitativo de bolsas de estágio oÍertadas pelo lr/unicípio de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela ContÍatante;

8.í6.í . Vetar solicitaçÕes de contrataçoes de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagasl

8.í 7 - Prestar a cooperação com aparelhamenlo adequado e pessoal técnico qualiÍicado;

8.í8. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus

prepostos, em virtude de dolo ou culpa;
8.'19. Atentar-se para o Íato de que é expressamente proibida a contrataÉo de servidor pertencente ao

quadro de pessoal do Municipio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atender prontamente a Adminiskafio, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráteÍ uÍgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessános;

8.22 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Íiscais e comerciais resullantes da adjudicação;

8,22.1 - Manter, duranle todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as mndiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas;

8.22.2 - Poderá o ContÍatante, a qualquer tempo, exigiÍ da Contratada a comprovação das condições de

habilitaçâo e qualiÍicação exigidas;

8.23. Manter convênios ou outros instrumentos específicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratanle, contendo as condiçÕes exigidas para o estágio dos alunos;

8.24. Manter sítio elelrônim para cadastro, atendimento e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadasÍo atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens teleÍônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renovaÉes, avaliaçoes e outros informes administrativos que se Íizerem necessários, de acordo com a

demanda da Contratante;

8.26. Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.Í . A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiÍicaçáo por curso;

8.26.1.'l - 0 processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaçâo formal do

CONTRATANTE;

8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante parlicipe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamenlo mÍnimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3 - As seleções devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

lVunicipio de Juazeiro do Norte;

8.26.4 - 0s estudantes serão classiÍlcados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5.0s selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Adminiskativas deste lr/unicípio serão chamados para participar da segunda fase da seleçâo,

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados;

8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semestre, horário do estágio, conhecimentos especíÍlms, dentre outros;

8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os .d(
Praçã Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 101(

site: www,iuazeirodonorte.ce.qov.br ffigÍ:,c- rro*,q
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requisitos deínidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classiÍicação e os dados

curriculares dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadastro do candidato;

8.26.6. Não haverá cobrança dê taxa de inscrição dos candidatos;
8.26,7. Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §5", artigo

17, da Lei n" 11.788/2008.

8.26.8 - 0 processo selelivo será constituído de provas escritas com questôes objetivas, de caÍáter

eliminatóno e classiÍicatóÍio, análise curricular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,

abaixo:
I - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classiÍlcatório (25 questóes), Lingua Portuguesa (10

questoes); Noçoes de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

III - SEGUNDA FASE . ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTPJAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9.0 resultado do processo seletivo servirá para formaÉo de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçã0.

8.26.'10 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado final, podendo ser pronogado por sucessrvos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

anos,

8.26.1'l - Ao se veriÍicar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.12 - A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:

8,26.12,1 - Elaborar os edilais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referenles ao processo

seletivo;
8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscriçáo do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8.26.12.3. Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recuÍsos

interpostos pelos estudantes;

8.26.í2.5 - Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classificaçã0, por área

de formaçã0, inclusive lislas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26.'12.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contrata@o de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;
8.26.'12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao lr/unicípio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA - DAs PRotBtÇôEs
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser

executado diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

í0.í - 0 lnadimplemento das obriga@es previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descÍitas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte

preludicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

$,x\
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s,te: v,/ww.iuazeiÍodonorte.ce.gov.b{ ffitr* Hffi:
7tl!l17



cCIrilssÂo 0E Ln[A

EsrADo Do cEAú tolha|{' \

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07.974.082/0O01-14

10.2 - A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos servrços

pela C0NTRÂTADA até a sua normalização

10.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo

contralual, estará sujeita às seguintes sançóes:
'10.3,í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a AdministraÇão;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1'1.í - A CoNTRATADA pagará à CoNTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, oconendo as seguintes situações:

11.2 . Atraso injustiícado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

conespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

í1.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

1'1.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anlerior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de ContÍato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. oA ALTERAçÃO CONTRATUAL
'13,1 . Quaisquer alleraçóes que venham a ocorrer na execução dos serviços seÍão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presentê contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências Íocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Praça Dirceu Fiqueir€do, s/no - Centro
Slfe: ja
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Declaram as partes que este Contrâto corresponde à maniÍestaçâo final, completa e exdusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

lestemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,23 de Setembro de 2021

Teresa Maria Siq Nascimento Arrais
o ) de Despesas

Fundaçáo Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE
cL UDloRooRlGo À$aôàdo de íomi
DE digital por CLAUDIO
ÔLlVElÂÀ:544675341A SODRIGO DE

7 OLIVEIF^:5Aa6753AIA7

IESTEMUNHAS

CENTRO DE INTEGRAÇÂO EMPRESA ESCOLA - CIEE

CONTRATADA

1, .............. cPF Lp-

c l,ú NP-*e . .."r, fi.Í.?b1311á!
1.

2.

Prôça Drceu Figueiredo, elno - Ccntro - CEP: 63.010-147 - Juâzeiro do NoÍte/CE - Fonei (88) 3566 1010
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coNTRATo N0 2021.09.23.0007

Contrato de prestação de serviços Ílrmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Procuradoria Geral do Município e CENTRO DE

INTEGRAÇÃo EMPRESA EScotA - CIEE, para o fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CENTRO DE

INTEGRAçAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, estabelecida na Rua Tabapua, n0 540, ltaim Bibi, São Paulo/SP,

Contato: (11)3040-7421, E-nail: cnl@ciee,ong.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 6'1.600.839/0001-55, neste

ato represenlada por Cláudio Rodrigo de Oliveira, portado(a) do CPF n" 588.675.318-87, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o pÍesente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2021 .08.10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas allerações posteriores, mediante cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2021.08.10.3, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a)
de Despesas da(o) Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para âuxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Procuradoria Geral do Município, conforme especificações constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo.

Quantidadê
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
RS 4,90 27 4 R5 431,20

Nível

Valor da
Bo lsa

Quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das

Bolsas (RS)

Taxa de
Administração

Estimada

Í%l

valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (R$)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=(cxD) /100 F=C+E
Superior 3 t,t9% Rs 29,63 Rs 2.sr9,63

Médio Rs s10,00 t Rs s1o,oo L,L9% RS 6,07 Rs s16,07

Praça DrrceL! Figueiredo, s/no -CenÍo- CEP: 63.010-14 7 - luazeiro do Norte/CE - Fonc: (88) 3566 1010 cr.^uoro- Môb-
siter vlww.juazeirodonorte.ce.gov.br §,ffin$,uffiffi,

,5:t1A'

Valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

Rs 830,00 R5 2.490,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/O001-14

Valor Mensal Estimado para a
Contratação

K=F+J
RS

Valor Anual Estimado para a

Contratação

L=Kx12meses
Rs 41.602, 80

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DoS SERVIÇoS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seruiços no regime de execuçáo indireta.

CúUSULA QUARTA. DO PREço, DAS CONOIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 41.602,80 (quarenta e um mil, seiscentos e dois

reais e oitenta centavos),

4.2.0s pagamentos serão realizados mediante a prestaçáo dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no período faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documenlação flscal.

4.3 - A CoNTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imedialamente anterior, e o auxílio-transporte refeÍente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta-corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;

4.4. A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5. 0s recursos serão hansÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao rec€bimento da fatura mensal;

4.6 . Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das formalrdades previstas;

4.8 - Poderá o Contratantê, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconlo;

4.9 . Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobranp serão devolvidos para regularizaçâo

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitaçã0, não cabendo atualização

Ílnanceira sob hipótese alguma;
4.í0 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

)raça Dx'ceu Figueiredo, s/no - centro ' CEP: 63.010-147 -.luazeiÍo do Norte/cE - Fonc

site: www, juôzeiÍodonorte.ce.gov.br
66 1010 cr uDro

Roonlco DE *iã;úu@
OIÍVEIR^ 5886 dMu rúun 

'7513187

3.466,90



com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a Ílm de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuiÉes;
4.í1 - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para Íins de operação Íinanceira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.

4.12 - A Prefeitura lüunicipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNlCO, no todo

ou em parle, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislaçâo peÍtinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contralado o direito de reclamaçâo ou

indenizaçã0,

4.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de íoç maior, caso Íortuilo ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA oUINTA. oA vrcÊNcn CoNTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA - DA GARANTIA
6.'l - A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumênto mntratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.1.1 - Cauçâo em dinheiro ou títulos da dívida públicâ, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.1.2 - Seguro-garantia; ou

6.1.3 . Fiança bancária.

CúUSULA sExTA. Dos RECURSoS oRçAMENTÁRIOS
6.í - As despesas deste Contrato coÍreráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

Elemento de Des
03

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRTGAçôes oa coNmlraNrc
7.1 - Caberá a Contratante:
7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alteraçóes normalivas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;

7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta.corÍente da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do lríunicípio, nos quais estão descriminados local de

lotação, número de vagas e área de atividade;
7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que vênham a ser solicilados pela Contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condiçóes para a realização das atividades de estágio;

7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, êxêcução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de Íormulário específico, encaminhado por correio eletrônico;

, -----\l--./

)rqão Unid, Orç. Proieto/Atividade
01 04. 122,0002.2,006.0000
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7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na execução do

contrato para que sejam adotadas medidas conetivas;

7.'10 . lnformar à Contratada os cursos de interesse da Adminiskaçâo para elaboração do processo selelivo.

cúusuLA oTTAVA - DAS oBRtcAçÕes oe commreol
8.'l - Caberá à Contratada:

8.2 - lndicar represêntante como executoí ou preposto, para atuar de forma inlegrada com o executor e a

Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3 - lnformar ao Contratanle as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçóes de ensino para a

caracterização e deÍinição dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

instituições dê ensino com as condiçôes e disponibilidades da Contratante;

8.5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (14

fase), realizar análise cunicular, entrevista e/ou avaliaÉo de habilidades (2" Íase) e enffiminhar o candidato
pela ordem de classificaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificaçâo dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo elekonicamenle para impressão pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação;

8.6.2. Fornecer Cartilha do Estudante (informaçoes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3. Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio.transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas

por dia;

8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando Íor o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do lr,lunicÍpio, mm antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou pÍoíogação;

8.6.5.í . observar se as lnstituiçóes de Ensino dos esludantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo lVinistério da Educação;

8.7 - Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administraçáo a realização de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contrataçôes, renovações de contrato, marcações de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8. Efetuar conferência dos valores inÍormados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxíliotransporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisÕes e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao l/unicípio.
8.9 - Repassar o valor creditado pela conkatante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio

e ao auxílio-transporte, nas contas-correntes dos estagiários do MunicÍpio;

8.10. Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaÉo do

estágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituições de Ensino.

8.1í . Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8,í2 - VeriÍicar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituiçóes de ensino,

inÍormando imediatamente ao l\4unicipio a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer molivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicaÉo imediata ao Município de Juazeiro do

Norte;

8.'t4 - lnÍormar à conkatante quando do desligamento do estagiário em razáo de náo regularizaçáo da

situação notificada;
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8.15 - Gerenciar o Processo:

8.15.í . Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-

lransporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

transferidos pelo Contratante;

8.í5.2 - Emitir e fornecer aos eslagiáÍios, anualmente, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fins de declaraçâo do lmposto de Renda;

8.í 5.3 - Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para

Íins de comprovação acadêmica, profissional e outras Íinalidades.

8.í 6 . Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.í6.1 - Vetar solicitações de conkataçôes de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.í7 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnim qualificado;

8.í8 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratantê, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.í9 - AtentaÊse para o Íato de que é expressamente proibida a conkatação de servidor pertencente ao

quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20. Atender prontamente a Administra@0, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.21 . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

8.22.1 . [4anter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas,

8.22,2 - Poderá o Conlratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condiçóes de

habilitação e qualiÍicação exigidas;

8.23. Manter convênios ou outros instrumentos especiÍicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, púb cas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condiçoes exigidas para o estágio dos alunos;

8.24 - Manter sítio eleúônico para cadastro, atendimento e mntato com os estudantes;

8.25 - Manter cadaslro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renova$es, avaliações e outros informes adminiskativos que se Íizerem necessários, de acordo com a

demanda da Contratante;

8.26 - Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.í . A contratada deverá realizar anualmente o processo selêlivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiflcação por curso;

8.26.'1.'l - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicttaçáo formal do

CONTRATANTE;
8.26.2. Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3 - As seleçôes devem ser realizadas em plataforma on-line, conÍorme Oportunidades de Estágio do

Município de Juazeiro do Norte;

8,26.4. 0s estudantes serão classiÍicados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por cuÍso,
8.26.5 - 0s selecionados Íarão parte de cadastro de reserva e à medida que Íor surgindo interesse das

Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleçâ0,

composta de análise curricular, entrevista e avaliaçáo de habilidades, e, caso aprovados, serão conlratados;

8.26.5.1 . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semestÍe, horário do estágio, conhecimentos especíÍicos, dentre outros;

8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentÍe os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
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requisitos deÍinidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

curriculares dos estudantes aprovados, conforme informaçÕes constante no cadastro do candidatol
8.26.6 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8.26.7 . Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deÍiciência, na forma do §50, artigo
17, da Lei no 1 1 .788/2008.

8.26.8 - O processo seletivo será constituído de provas escritas com questões objetivas, de caráter
eliminatório e classiÍicatório, análise curricular, e entrevistas/avaliaçao de habilidades., na forma especificada,
abaixo:
| - Estar regularmente matriculado a partir do semeske anterior ao minimo exigido para a vaga.

ll - PR|i/EIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classiÍicatório (25 questões), Língua Portuguesa (10

questÕes); Noçoes de informática (10 questóes), Conhecimentos Gerais (5 questões).

ilr - SEGUNDA FASE - ANALTSE CURRTCULAR, ENTREVTSTA/AVAL|AÇÃo DE HAE|LTDADES: São

observados os requisitos exigidos paÍa a vaga de cada unidade Gestora.
8.26.9.0 resultado do processo seletivo servirá para íormaÉo de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas
de estágio durante o período de validade da seleçã0.
8.26.10 . 0 processo selelivo será anual ê válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado Ílnal, podendo ser pronogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.

8.26.íí - Ao se veriÍicar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo
simpliÍicado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitaÉo formal da

CONTRATANTE;
8.26.í2 - A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:
8.26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo

seletivo;
8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍinidos em edital;

8.26.'12.3 . Elaborar, mnfeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando todos os
procedimentos necessárros para garantir sigilo e segurança na aplicaçâo das mesmasl
8.26.12.4 - Conigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos
interpostos pelos estudantes;

8.26.12.5 - Fornecer as listas com o resultado Íinal do processo seletivo, em ordem de classificação, por área
de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com deÍiciência;
8.26.í2,6 - Assumir todos os encargos demrrentes da contrataçâo de recursos físicos, materiais e humanos
demandados pelo processo seletivo;
8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio
eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA - DAS PROTBIçOES

9.1 - Não será admitida a subcontÍatação sob qualquer pretexto ou alegaÉo, devendo o Contrato ser
executado diretamente pela Contratada.
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CúUSULA DÉCIMA. Do INADIMPLEMENTo
10.í - 0 lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçóes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte
prejudicada à outÍa, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinm) dias úteis.
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10,2. A náo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

conkatual, eslará sujeita às seguintes sanções:

10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçâo Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DAS PENALIOADES

í'1.í - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contralo, omrrendo as seguintes situaçóes:

í'1.2 - Akaso injustificado na execuçâo dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (hês por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

1í.3.í . Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anlerior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemênte da multa pela C0NTRATADA,

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iníringência de qualquer das condições pactuadas.
'12.2 . 0 nâo cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamenle em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstíumento,

12.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA ALTERÂÇÃo CoNTRATUAL

13.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços serâo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixaÉo em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

rndependentemente de úanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP| 63.010'147 - Juazeiro dô Norte/CE - Foner (88) 3566 1010

site: v{ww.juazeirodonorte.ce.gov.br
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coil§sÀo DE U0ÍTAçÀ0

ESTADO DO CEAú FothaN'--LífutiZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: O7.974.082/0001-14

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,23 de Setembro de 2021

Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas
Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

CreUOtO nOOnrcO Of Àtinado dê lo,mô digital
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CONTRATADA
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